
             
       Secretaria Municipal de 

                                                                                      Administração e Finanças 
                                                                                  Núcleo de Licitações 

_____________________________________________________________________________ 

Praça José Valentim Lopes, 02 – Centro – Atílio Vivacqua - Espírito Santo - CEP: 29.490-000 

E-mail: licitação@pmav.es.gov.br | Telefone: (28) 3026-9600 | Ramal 1041 

EDITAL 
 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2026 - PMAV 
PROCESSO EDOCS N° 2025-FTJZJ 

ID CidadES Contratação: 2026.010E0700001.01.0006 
MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA 

 
O MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA-ES, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS 
INTERESSADOS, QUE A PREFEITURA MUNICIPAL REALIZARÁ LICITAÇÃO, NA MODALIDADE 
CONCORRÊNCIA, NA FORMA ELETRÔNICA, REGIDA PELA LEI Nº 14.133/2021, PELA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123/2006, PELA INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 79/2024, BEM 
COMO PELAS NORMAS MUNICIPAIS APLICÁVEIS.   
 
Data da sessão: 25/06/2026 
Horário: 08:10 horas 
Início das Propostas: 11/06/2026 as 08:00 horas 
Fim das Propostas: 25/06/2026 as 08:09 horas 
Critério de Julgamento: menor preço global, respeitando os valores de cada item 
Modo de disputa: Aberto e Fechado 
Impugnações e Esclarecimentos: até às 23:59 horas do dia 22/06/2026. 
 
O sistema eletrônico utilizado será o PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, disponível em 
www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade do licitante o cadastro e a 
manutenção dos dados atualizados. 
 
O valor máximo estipulado é de R$ 1.143.615,91 (um milhão e cento e quarenta e três mil e 
seiscentos e quinze reais e noventa e um centavos), conforme detalhado nas Planilhas e 
Cronograma do presente Edital.  
 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1. A licitação será realizada em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de 
segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. 
1.2. Os atos da licitação serão documentados no respectivo processo administrativo, com vistas 
à aferição de sua regularidade. 
1.3. Os trabalhos serão conduzidos por servidor do Município, denominado Agente de 
Contratação/Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou 
transferidos para o aplicativo do sistema provedor. 
1.4. Formalização de consultas: Observado o prazo legal, os interessados poderão formular 
consultas em campo próprio do sistema provedor. Contatos podem ser realizados pelos 
telefones: (28) 3026-9600. 
1.5. Endereço para envio de correspondências: Praça José Valentim Lopes, n° 02, Centro, Atílio 
Vivacqua – ES, Cep 29.490-000. 
1.6. Todas as referências de tempo do Edital, do Aviso e da Sessão Pública observarão, 
obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas no sistema 
eletrônico e na documentação relativa ao certame. 
 
2. DO OBJETO 
2.1. Constitui objeto da presente licitação CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM DAS RUAS PROJETADAS 01 E 02 NA 
LOCALIDADE DE CÓRREGO DA FAMA - ATÍLIO VIVACQUA ES, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, 

https://cidades.tcees.tc.br/CidadESPortalWeb/RemessaContratacaoCadastro/RemessaContratacaoDetalhes?identificacaoContratacao=2026.010E0700001.01.0006&controleInstrumentoContratacaoId=0
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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EQUIPAMENTOS, MATERIAIS E MÃO DE OBRA, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
2.2. Havendo divergência entre as especificações constantes do provedor e deste Edital, 
prevalecerão as últimas. 
 
3. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
3.1. As despesas para a contratação do objeto desta licitação correrão à conta da Dotação 
Orçamentária:  
 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos – Classificação Funcional 15.451.0004.1.0007 
- Natureza da Despesa 4.4.90.51.99 – Ficha 266 - Fonte 1.500.0000.0000; 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos – Classificação Funcional 15.451.0004.1.0007 
- Natureza da Despesa 4.4.90.51.99 – Ficha 266 - Fonte 1.700.0048.3110. 
 
4. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA PROVEDOR 
4.1. Os licitantes deverão estar previamente cadastrados junto ao provedor do sistema 
eletrônico, no prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas antes da data de realização da sessão 
pública. 
4.2. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar da Licitação deverão obter 
chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), junto ao provedor do sistema indicado 
neste instrumento, através de realização de cadastramento simplificado. 
4.3. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada. 
4.4. O credenciamento do licitante junto ao sistema eletrônico implica na responsabilização 
pelos atos praticados, devendo ser indicada pessoa com capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao certame. 
4.5. Caberá ao licitante acompanhar todas as operações no sistema eletrônico antes, durante e 
após a sessão pública do certame licitatório, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 
de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens e informações emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão. 
 
5. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
5.1. Poderão participar deste certame os interessados que atenderem à todas as exigências 
contidas neste Edital e seus anexos, e que sejam possuidores de chaves de identificação e senha 
fornecidas para acesso ao sistema provedor. 
5.2. Estarão impedidos de participar de quaisquer fases do certame, interessados que se 
enquadrem em uma ou mais das situações a seguir: 
a) estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Administração 
Municipal, em face da hipótese prevista no inciso III do Art. 156, da Lei nº 14.133/2021; 
b) sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo; 
c) estejam sob falência, dissolução ou liquidação; 
d) estejam enquadradas no disposto do Art. 14, da Lei nº 14.133/2021; 
e) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
5.3. Para a participação de CONSÓRCIOS deverão ser atendidas as condições previstas no Art. 
15 da Lei nº 14.133/2021.  
5.3.1. Composição de cada consórcio com no máximo 02 (duas) empresas por consórcio.  
5.3.2. Não poderá participar do consórcio empresa ou firma na qual figure, entre seus diretores, 
responsáveis técnicos ou sócios, funcionário, empregado ou ocupante de cargo comissionado 
da Prefeitura Municipal de Atílio Vivacqua.  
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5.3.3. Não poderá participar do consórcio pessoa física ou jurídica que tenha sido indicada, nesta 
mesma licitação, como subcontratada de outra licitante, quando assim for permitido.  
5.3.4. A empresa integrante de consórcio não poderá participar isoladamente ou em mais de 
um consórcio, na mesma licitação. Também estará impedida empresa ou firma na qual figure, 
entre seus diretores, responsáveis técnicos ou sócios, pessoa que seja funcionário, diretor, 
responsável técnico ou sócio de empresa consorciada.  
5.3.5. No caso da participação de consórcios, serão exigidas as comprovações de Habilitação de 
CADA UMA DAS EMPRESAS participantes do consórcio, admitindo-se, para efeito de qualificação 
técnica, o somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 
econômico-financeira, do somatório dos valores de cada consorciado; 
5.3.6. As Pessoas Jurídicas que participarem em consórcio deverão apresentar, além dos 
documentos exigidos neste Edital, o TERMO DE COMPROMISSO DE CONSTITUIÇÃO DO 
CONSÓRCIO, formalizado por meio de escritura pública ou instrumento particular devidamente 
subscrito por todas as partes consorciadas, o qual deverá ser FORMALIZADO ATÉ A DATA DO 
CADASTRO DA PROPOSTA PRELIMINAR. Será exigida a comprovação de sua anterioridade 
mediante o registro em cartório, assinatura digital com certificado ICP-Brasil ou outro 
instrumento dotado de fé pública, além de atender aos seguintes critérios, sob pena de 
desclassificação:  
a) A designação do consórcio, a indicação da participação nesta licitação e execução do contrato 
dela decorrente como seu objeto e o endereço em que está estabelecido; 
b) A qualificação das empresas participantes e a forma de composição do consórcio, indicando 
o percentual de participação de cada uma na execução do objeto licitado; 
c) Discriminar a empresa líder; 
d) O prazo de duração de consórcio, que deve, no mínimo, ser 180 (cento e oitenta) dias 
superior à data de conclusão do objeto da licitação, admitindo-se cláusula de prorrogação; 
e) Detalhar a participação, as obrigações e a responsabilidade solidária de cada consorciado 
pelos atos praticados por qualquer deles tanto na fase de licitação quanto na de execução do 
contrato. 
5.3.7. A empresa líder será a responsável pela realização dos atos que cumpram ao consórcio, 
assim como por representar o consórcio junto ao órgão licitante.  
5.3.8. Os integrantes do consórcio respondem solidariamente pelos atos praticados pelo 
consórcio, tanto na fase de licitação quanto na de execução do contrato.  
5.3.9. Não será permitida a modificação da composição do consórcio ou a substituição de 
consorciado até a conclusão do objeto do certame, ressalvada, se permanecerem as condições 
de habilitação, a autorização expressa do órgão licitante.  
5.3.10. O Licitante vencedor, se constituído sob a forma de consórcio, deverá apresentar, 
antes da celebração do contrato, a constituição e o registro do consórcio, nos termos do Termo 
de Compromisso de Constituição do Consórcio. 
5.3.11. O contrato deverá ser formalizado em nome do Consórcio. Em relação aos pagamentos, 
as notas fiscais/faturas de prestação de serviços emitidas pelo consórcio deverão constar no 
bojo do documento fiscal os valores dos tributos federais de cada consorciada, para fins de 
retenção e declaração fiscal à Receita Federal do Brasil. No caso da emissão das notas 
fiscais/faturas de prestação de serviços pelas empresas consorciadas a retenção ocorrerá sobre 
o valor bruto do documento fiscal emitido por cada consorciada. 
5.3.12. No consórcio entre empresas brasileiras e estrangeiras a liderança caberá, 
obrigatoriamente, à empresa brasileira. 
5.4. Para a participação de PROFISSIONAIS ORGANIZADOS SOB A FORMA DE COOPERATIVA 
deverão ser atendidas as condições previstas no Art. 16 da Lei nº 14.133/2021.  
5.4.1. Os profissionais organizados sob a forma de cooperativa deverão apresentar, além dos 
documentos exigidos neste Edital, o CERTIFICADO DE REGISTRO NA ORGANIZAÇÃO DAS 
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COOPERATIVAS BRASILEIRAS OU NA ENTIDADE ESTADUAL, se houver, sob pena de 
desclassificação.  
5.5. O desatendimento de quaisquer exigências estabelecidas neste Edital importará na 
desclassificação ou inabilitação do interessado, a depender da fase a qual estiver submetido o 
procedimento. 
 
6. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSO 
ADMINISTRATIVO 
6.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação ou para solicitar 
esclarecimento sobre os seus termos, devendo encaminhar o pedido até 3 (três) dias úteis antes 
da data de abertura da sessão pública, mediante documento formalizado e apresentado no 
endereço eletrônico do provedor: www.portaldecompraspublicas.com.br. 
6.1.1. O Agente de Contratação/Pregoeiro ou a Comissão de Contratação, quando o 
substituir, responderá aos pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação no prazo de até 3 (três) 
dias úteis contado da data de recebimento do pedido, limitado ao último dia útil anterior à data 
da abertura do certame, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 
do Termo de Referência e seus anexos. 
6.1.2. A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida 
excepcional que deverá ser motivada pelo Agente de Contratação/Pregoeiro ou pela Comissão 
de Contratação, quando o substituir, ou ainda pelos responsáveis pela elaboração do Termo de 
Referência e seus anexos, nos autos do processo de licitação. 
6.1.3. Acolhida a impugnação contra o instrumento convocatório, será definida e publicada 
nova data para a realização do certame. 
6.1.4. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas no Portal 
de Transparência do Município de Atílio Vivacqua e no Sistema do Provedor, e vincularão os 
participantes e a Administração. 
6.2. A intenção de interpor recurso poderá ser promovida pelos licitantes, de forma IMEDIATA, 
via sistema provedor, APÓS O TÉRMINO DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DO ATO DE 
DECLARAÇÃO DE VENCEDOR. O sistema aceitará a intenção do licitante, inicialmente, nos 20 
(vinte) minutos imediatamente posteriores ao julgamento das propostas e do ato de declaração 
de vencedor, sob pena de preclusão, ficando a Autoridade Competente autorizada a adjudicar 
o objeto ao licitante declarado vencedor. 
6.2.1. Não serão conhecidas as manifestações de recurso efetuadas por meio diverso do aqui 
estabelecido (chat de mensagens, e-mail, carta, etc.). 
6.2.2. As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, EXCLUSIVAMENTE 
POR MEIO DO SISTEMA PROVEDOR, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da convocação 
realizada pelo Agente de Contratação/Pregoeiro no sistema provedor. 
6.2.3. Os demais licitantes ficarão intimados para se desejarem, apresentar contrarrazões, EM 
IGUAL NÚMERO DE DIAS E NA MESMA FORMA, cujo prazo correrá a partir da data de intimação 
pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 
6.2.4. Será assegurado ao licitante vistas dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses. 
6.2.5. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
6.2.6. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal, subscritos por 
representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo 
licitante. 
6.2.7. Os recursos terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 
decisão final da Autoridade Competente. 
 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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7. DA PROPOSTA COMERCIAL PRELIMINAR  
7.1. Após efetuar login no sistema provedor, o licitante poderá realizar o download do arquivo 
do edital e, subsequentemente, prestar as declarações exigidas, encaminhar sua proposta de 
preços preliminar, bem como atender às demais exigências deste instrumento, exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, observados, sempre, as datas e horários estabelecidos. 
7.2. Como requisito para participação na licitação, o Licitante deverá manifestar, antes de 
inserir sua proposta comercial preliminar, em campo próprio do sistema eletrônico, as seguintes 
declarações: 
a) Declaro cumprir os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, 
conforme art. 63, inciso I, da Lei 14.133/2021; 
b) Declaro cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 
c) Declaro que minhas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega das propostas; 
d) Declaro para os devidos fins legais, o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do Art. 7º da 
Constituição Federal; 
e) Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 
convocatório, estar enquadrado como MEI/ME/EPP conforme Lei Complementar 123, de 14 de 
dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a exercer 
o direito de preferência - exclusivo e obrigatório às empresas enquadradas nos termos da LC 
123/06 e que desejam utilizar os benefícios ali prescritos; 
7.2.1. O Licitante que se declarar enquadrado na Lei Complementar nº 123/06 e vier a ser 
desclassificado ou inabilitado por não fazer jus aos benefícios está ciente de que PODERÁ ser 
instaurado processo administrativo com vistas à aplicação das sanções previstas neste 
instrumento.  
7.3. Após prestadas as declarações a que se referem os subitens anteriores, os licitantes 
interessados encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, proposta comercial 
preliminar com o valor ofertado. 
7.4. As propostas preliminares poderão ser enviadas, substituídas, excluídas no sistema até a 
abertura da sessão pública. 
7.5. O Licitante deverá enviar sua proposta comercial preliminar mediante o preenchimento, no 
sistema provedor, do valor unitário e total do item. 
7.6. A PROPOSTA COMERCIAL PRELIMINAR, inserida no sistema do provedor antes da disputa, 
não poderá conter qualquer informação que torne possível a identificação do respectivo 
licitante, até a conclusão da fase de lances, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO. 
7.7. As empresas deverão, obrigatoriamente, considerar todos os itens contidos no lote para 
formulação das propostas, sob pena de desclassificação. 
7.8. O valor da proposta deverá ser apresentado em moeda nacional utilizando-se 02 (duas) 
casas decimais para o valor unitário e total cadastrado, desprezando-se as demais, incluindo-se 
todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e 
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução dos serviços. 
7.9. O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação, se não constar 
expressamente deste Edital, possuirá caráter sigiloso e será disponibilizado exclusivamente aos 
órgãos de controle externo e interno, sendo divulgado aos licitantes apenas e imediatamente 
após o encerramento da etapa de envio de lances, sem prejuízo da divulgação do detalhamento 
dos quantitativos e das demais informações necessárias à elaboração das propostas. 
7.10. Nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento pelo maior desconto, o valor 
estimado, o valor máximo aceitável ou o valor de referência para aplicação do desconto constará 
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obrigatoriamente do instrumento convocatório. 
7.11. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de proposta, após a fase de envio de lances. 
 
8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
8.2. O Agente de contratação/Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando 
desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 
Edital ou contenham vícios insanáveis. 
8.3. A desclassificação sempre será fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
8.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
8.5. É vedado ao agente de contratação/pregoeiro proceder à desclassificação de propostas, 
antes do início da fase competitiva, apresentadas em valor superior ao preço referencial. 
8.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo Agente de 
contratação/pregoeiro, sendo que somente estas participarão da fase de lances. 
8.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens, pelo Agente de 
contratação/Pregoeiro, aos licitantes. 
8.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.  
8.9. O lance deverá ser ofertado pelo valor global do lote, respeitando o valor máximo 
estipulado para cada item. 
8.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
8.11. O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado 
no registro. 
8.12. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  
8.13. O Agente de Contratação/Pregoeiro, poderá, durante a disputa, como medida 
excepcional, excluir o lance que possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo 
do processo licitatório, mediante comunicação eletrônica automática via sistema. 
8.14. Será adotado para o envio de lances no certame licitatório o modo de disputa ABERTO 
E FECHADO, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 
fechado.   
8.14.1. No modo de disputa aberto e fechado, a etapa de envio de lances da sessão pública terá 
duração de 15 (quinze) minutos.  
8.14.2. Encerrado o prazo de 15 (quinze) minutos, o sistema encaminhará o aviso de 
fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, 
aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada. 
8.14.3. Encerrado o prazo aleatório, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo ou de maior percentual de desconto e os autores das ofertas com 
valores até 10% (dez por cento) superiores ou inferiores àquela possam ofertar um lance final e 
fechado, em até 05 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento do referido prazo.  
8.14.4. Na ausência de, no mínimo, 03 (três) ofertas nas condições de que trata o subitem 
anterior, os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo 
de 03 (três), poderão oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso 
até o encerramento do prazo.  
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8.14.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os 
lances. 
8.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
8.16. No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Pregoeiro, no decorrer da etapa 
competitiva do certame licitatório, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos 
licitantes para a recepção dos lances, sem prejuízo dos atos realizados.  
8.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação/pregoeiro 
persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 
somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato aos participantes, 
no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  
8.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
8.19. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, serão utilizados os seguintes 
critérios de desempate previstos no Art. 60 da Lei nº 14.133/2021, nesta ordem: 
a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados podem apresentar nova proposta 
(lance) no prazo de 2 (duas) horas após convocação do Agente de Contratação/Pregoeiro. 
b) empresas brasileiras;  
c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  
d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009 (Política Nacional sobre Mudança do Clima). 
8.20. Para aplicação dos critérios estabelecidos nas alíneas “b”, “c”, “d” e “e” do subitem 
anterior, o licitante deverá declarar o atendimento ao respectivo critério no sistema provedor. 
8.21. A comprovação do atendimento aos critérios declarados pelo licitante será feita de forma 
documental, mediante diligência instaurada pelo Agente de Contratação/Pregoeiro, sob pena 
de desclassificação. 
8.22. Persistindo o empate após a aplicação dos critérios de desempate estabelecidos, 
proceder-se-á ao sorteio das propostas empatadas, a ser realizado em ato público, para o qual 
todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo. 
8.23. Após a eventual etapa de desempate, haverá a aplicação dos critérios de desempate 
previstos nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, de modo 
que o Agente de Contratação/Pregoeiro adotará os procedimentos referentes aos benefícios da 
referida legislação, como segue:  
8.23.1. O procedimento de empate - lances classificados no intervalo de até 10% (dez por cento) 
superiores ao da empresa declarada arrematante - será detectado automaticamente na sala de 
disputa. Encerrado o recebimento de lances, o sistema identificará a existência da situação de 
empate informando o nome da empresa. Em seguida, o sistema habilitará para o Agente de 
Contratação/Pregoeiro o botão “Convocar” que permitirá a convocação da empresa que se 
encontra em situação de empate. Acionado o botão, o sistema emitirá nova mensagem 
informando para a empresa em situação de empate que esta deverá, em 5 (cinco) minutos, 
ofertar novo lance, inferior ao menor lance registrado para o lote. Durante o período, apenas a 
empresa convocada poderá registrar o novo lance. 
8.23.2. O prazo é decadencial e, não havendo manifestação da empresa, o sistema verificará se 
há outra em situação de empate, realizando o chamado de forma automática. Não havendo 
mais nenhuma empresa em situação de empate, o sistema emitirá mensagem, cabendo ao 
Agente de Contratação/Pregoeiro dar encerramento à disputa do lote. Todos esses 
procedimentos acontecerão na sala de disputa, estando essas informações disponíveis para os 
demais participantes do certame.  
8.23.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art44
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art45


             
       Secretaria Municipal de 

                                                                                      Administração e Finanças 
                                                                                  Núcleo de Licitações 

_____________________________________________________________________________ 

Praça José Valentim Lopes, 02 – Centro – Atílio Vivacqua - Espírito Santo - CEP: 29.490-000 

E-mail: licitação@pmav.es.gov.br | Telefone: (28) 3026-9600 | Ramal 1041 

melhor oferta.  
8.23.4. Apenas terão direito aos benefícios acima mencionados as empresas que tiverem se 
manifestado como enquadradas nos termos da Lei Complementar nº 123/06, na forma prevista 
neste Edital.  
8.23.5. Nas licitações cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para 
fins de enquadramento como empresa de pequeno porte [aplicável na contratação de obras e 
serviços de engenharia]. 
8.23.5.1. Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o 
valor anual da contratação na aplicação do limite previsto no subitem anterior. 
8.24. Após o encerramento da etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de 
Contratação/Pregoeiro, deverá, no prazo de 02 (duas) horas, negociar com o licitante que tenha 
ofertado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada negociação em 
condições diferentes das previstas neste Edital.  
8.25. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
8.26. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação/Pregoeiro examinará aquela 
classificada em primeiro lugar, quanto à adequação ao objeto e compatibilidade dos preços 
unitários e global, e verificará a habilitação do licitante respectivo, conforme disposições deste 
edital. 
8.27. Na hipótese de a proposta vencedora não ser aceitável ou o licitante não atender às 
exigências para habilitação, o Agente de Contratação/Pregoeiro examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda plenamente aos requisitos deste edital. 
8.28. Após realizadas as análises prescritas nos subitens anteriores, o Agente de 
Contratação/Pregoeiro realizará a declaração do vencedor respectivo. 
 
9. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
9.1. Para julgamento das propostas será adotado critério de menor preço global, respeitando 
os valores unitários máximos de cada item. 
9.2. Serão desclassificadas as propostas que: 
9.2.1. Contiverem vícios insanáveis; 
9.2.2. Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 
9.2.3. Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para 
a contratação; 
9.2.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
9.2.5. Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 
insanável. 
9.3. Para fins deste Edital, considera-se indício de inexequibilidade as propostas cujos valores 
forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 
9.4. A inexequibilidade somente será considerada após diligência do Agente de 
Contratação/Pregoeiro, que comprove: 
a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
b) não forem apresentadas justificativas técnicas e econômicas idôneas, suficientes e 
comprováveis que demonstrem a viabilidade da execução no preço ofertado, incluídos ganhos 
de produtividade, economia de escala, condições excepcionalmente favoráveis, metodologia 
construtiva, tecnologia empregada, estratégia de mobilização e demais vantagens competitivas 
do licitante. 
9.5. Nas contratações de obras e serviços de engenharia, poderá ser exigida garantia adicional 
do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado 
pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem 
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prejuízo das demais garantias exigíveis, conforme disposto no art. 59, §5º da Lei nº 14.133/2021.  
9.6. O percentual referente à garantia adicional será aplicado sobre o valor inicial do contrato.  
9.7. Nas contratações de serviços com vigência superior a 1 (um) ano, o cálculo do percentual 
da garantia adicional incidirá sobre o valor anual do contrato. 
 
10. DA APRESENTAÇÃO E RECEBIMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL DEFINITIVA E RELAÇÃO 
DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
10.1. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO E DISPOSIÇÕES GERAIS 
10.1.1. O vencedor do certame terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da 
convocação do Agente de Contratação/Pregoeiro no provedor, para enviar, pelo sistema, a 
PROPOSTA COMERCIAL DEFINITIVA, devidamente atualizada, em conformidade com o último 
lance ofertado ou valor negociado e os DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA HABILITAÇÃO no 
certame, devendo preferencialmente ser compactados e enviados no formato ZIP, ou um único 
arquivo PDF, ou ainda em arquivos PDF separados, respeitando a forma e o prazo previsto neste 
edital. 
10.1.2. Os documentos exigidos para habilitação deverão estar com prazo vigente na data 
da convocação do Agente de Contratação/Pregoeiro no provedor, à exceção daqueles que, por 
sua natureza, não contenham validade. 
10.1.3. Em nenhuma hipótese serão aceitos documentos disponibilizados por meio diverso 
que o sistema provedor, na forma prevista neste instrumento. 
10.1.4. Todos os documentos exigidos, inclusive a proposta comercial definitiva, serão 
encaminhados em formato digital, nos termos dos subitens subsequentes. 
10.1.5. Para fins do disposto neste edital, entende-se como documento digital aquele nato-
digital ou digitalizado, este último em formato PDF, sendo vedada a apresentação de arquivos 
em imagem. 
10.1.6. O licitante deverá observar o disposto no subitem 4.5, no que diz respeito à sua 
convocação para apresentação da proposta comercial definitiva e eventuais documentos 
adicionais, sendo de sua responsabilidade acompanhar os atos praticados pelo Agente de 
Contratação/Pregoeiro no sistema eletrônico, bem como realizar contato junto ao responsável, 
se assim for de seu interesse, para conferir o correto recebimento dos documentos enviados, 
quando assim exigido. 
10.1.7. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, após o 
julgamento da proposta, estes deverão ser apresentados em formato digital, via sistema, no 
prazo definido, após solicitação do Agente de Contratação/pregoeiro no sistema eletrônico. 
10.1.8. É facultado ao Agente de Contratação/Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a 
partir de solicitação fundamentada feita pelo licitante, antes de findo o prazo. 
10.1.9. Os originais ou as cópias autenticadas dos documentos remetidos de forma 
eletrônica poderão ser exigidos pelo Agente de Contratação/Pregoeiro, no caso de existência de 
quaisquer dúvidas ou havendo necessidade de realização de diligências, ocasião em que será 
concedido o prazo de 02 (dois) dias úteis para encaminhamento dos mesmos. 
10.1.10. Quando solicitada a apresentação de originais ou cópias autenticadas, nos termos do 
parágrafo anterior, será considerado atendido o prazo de entrega na data da postagem, desde 
que a licitante utilize a ferramenta SEDEX, com o respectivo registro e envio do código de 
rastreamento ao Agente de Contratação/Pregoeiro. Caso o licitante opte por outro meio de 
entrega dos documentos em questão, será considerado atendido o prazo na data do efetivo 
recebimento. 
10.2. DA PROPOSTA COMERCIAL DEFINITIVA  
10.2.1. A Proposta Comercial Definitiva deverá ser entregue no sistema, sendo necessário o 
upload de seu arquivo (quando o edital exigir a apresentação de documentação complementar, 
esta também deverá ser anexada), em moeda corrente do País, nas condições e especificações 
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estabelecidas neste edital, seus anexos e sistema provedor, devendo constar na mesma: 
I. Indicação dos VALORES UNITÁRIOS dos itens E TOTAIS por lote, no modelo apresentado em 
campo próprio do sistema provedor; 
II. Prazo de VALIDADE DA PROPOSTA: não deverá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a 
contar da data de sua apresentação. Na ausência de indicação expressa do prazo de validade, 
considerar-se-á tacitamente indicado o prazo de 60 (sessenta) dias; 
III. Assinatura do representante legal da empresa; 
10.2.2. A planilha orçamentária, as composições de preços unitários, BDI e o cronograma 
de desembolso físico-financeiro, deverão, obrigatoriamente, ser encaminhados, 
exclusivamente via sistema, juntamente com a proposta e documentos de habilitação. 
10.2.3. O valor deverá ser apresentado em moeda nacional utilizando-se até 02 (duas) casas 
decimais para o valor unitário e total, desprezando-se as demais, incluindo todos os impostos, 
seguros, transportes, embalagens, contribuições sociais, bem como quaisquer outros custos 
relacionados com a execução dos serviços, com base nas especificações do objeto. 
10.2.4. Deverão ser cotados todos os itens constantes do respectivo lote, em suas 
quantidades totais. 
10.2.5. A proposta deverá conter oferta firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto 
deste Edital, sem conter alternativas de preços ou qualquer outra condição que induza o 
julgamento a ter mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
10.2.6. Não serão adjudicadas as propostas de preços com valores superiores ao estimado 
para CADA LOTE e para CADA ITEM. 
10.2.7. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou 
incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados 
pleitos de acréscimos, a esse ou a qualquer título, devendo o objeto ser entregue para a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ATILIO VIVACQUA sem ônus adicionais. 
10.3. DA COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, 
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE  
10.3.1. A obtenção de benefícios dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/2006 fica 
limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que não incidam em qualquer das 
vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei supramencionada, e ainda, que no ano-calendário de 
realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública 
cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 
como empresa de pequeno porte. 
10.3.2. Nas licitações cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para 
fins de enquadramento como empresa de pequeno porte [aplicável na contratação de obras e 
serviços de engenharia]. 
10.3.2.1. Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o 
valor anual da contratação na aplicação do limite previsto no subitem anterior. 
10.3.3. A critério do Agente de Contratação/Pregoeiro, poderá ser exigido do licitante que 
invocar a condição de microempresa (ME), empresa de pequeno porte (EPP), 
Microempreendedor Individual (MEI), mediante declaração em campo próprio do sistema 
provedor, para fins de exercício de quaisquer dos benefícios previstos na Lei Complementar 
123/2006 e alterações posteriores, a apresentação de documentação comprobatória de seu 
enquadramento, sob pena de desclassificação. 
10.4. DA DOCUMENTAÇÃO HABILITATÓRIA 
10.4.1. O licitante deverá apresentar os documentos para sua habilitação especificados a 
seguir, com validade vigente à data de sua apresentação, à exceção daqueles que, por sua 
natureza, não contenham validade, não sendo aceitos “protocolos de entrega ou solicitação de 
documento" em substituição. 
10.4.2. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 
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10.4.2.1. Para habilitação jurídica da Licitante, deverão ser apresentados os seguintes 
documentos, quando couber: 
I. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa individual; 
II. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E SUA CONSOLIDAÇÃO ou 
alterações em vigor; 
III. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
IV. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades civis, acompanhada de 
documento de eleição da diretoria em exercício; 
V. CERTIFICADO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL – CCMEI, em se 
tratando se Microempreendedor Individual. 
10.4.3. DA REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
10.4.3.1. Para comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista da Licitante, deverão ser 
apresentados os seguintes documentos: 
I. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
II. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
III. Prova de Regularidade referente aos Tributos Federais; 
IV. Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Estado onde for sediada a empresa; 
V. Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Município onde for sediada a empresa, 
relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado; 
VI. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço – FGTS; 
VII. Prova de Inexistência de Débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 
10.4.3.2. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempreendedor 
individual, microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, social e trabalhista, 
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
10.4.4. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA-OPERACIONAL 
10.4.4.1. Para Qualificação Técnica-Operacional da Licitante, deverão ser apresentados os 
seguintes documentos: 
I. Registro ou Inscrição do licitante no Conselho Regional de Engenharia, Agronomia – CREA 
e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU e/ou Conselho Regional/Federal dos Técnicos 
Industriais – CRT/CFT da região da sede da empresa (art. 67, V, da Lei Federal nº 14.133/2021). 
II. Atestado(s) de Capacidade Técnica emitido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado acompanhado da respectiva certidão de acervo técnico emitida pelo CREA e/ou CAU 
e/ou CRT/CFT, ou entidade profissional competente, EM NOME DA EMPRESA LICITANTE, que 
comprovem a execução satisfatória de obra ou serviço de engenharia com características 
técnicas e operacionais semelhantes e compatíveis com o objeto desta licitação. 
10.4.5. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA-PROFISSIONAL 
10.4.5.1. Para Qualificação Técnica-Profissional da Licitante, deverão ser apresentados os 
seguintes documentos: 
I. Comprovação de que o licitante possui em seu quadro permanente profissional Engenheiro 
Civil e/ou Arquiteto e/ou Técnicos Industriais com atribuições para desenvolver as atividades 
relacionadas, devidamente reconhecido pelo Conselho Regional de Engenharia, Agronomia – 
CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU e/ou Conselho Regional/Federal dos 
Técnicos Industriais – CRT/CFT. 
II. Os profissionais indicados pelo Licitante para fins de comprovação da capacidade 
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técnicoprofissional deverão pertencer ao quadro permanente do Licitante. Entende-se, para fins 
deste Edital, como pertencente ao quadro permanente: 

a) Sócio: Contrato Social devidamente registrado no órgão competente;  
b) Diretor: cópia do Contrato Social, em se tratando de firma individual ou limitada ou cópia 
da ata de eleição devidamente publicada na imprensa, em se tratando de sociedade anônima;  
c) Empregado: cópia atualizada da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS ou 
Contrato de Trabalho em vigor;  
d) Responsável Técnico: cópia da Certidão expedida pelo Conselho de Classe competente da 
Sede ou Filial do Licitante onde consta o registro do profissional como Responsável Técnico, 
ou a apresentação de um dos seguintes documentos:  
i.Ficha de registro do empregado - RE, devidamente registrada no Ministério do Trabalho; ou 
ii.Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, em nome do profissional; ou  
iii.Contrato Social ou último aditivo se houver; ou  
iv.Contrato de prestação de serviço futuro, sem vínculo empregatício.  
e) Profissional contratado: Contrato de prestação de serviço ou Declaração de prestação de 
serviço futuro. O contrato de prestação de serviços que se refira à obrigação futura do 
profissional em responder tecnicamente pelo licitante deverá especificar sua vinculação à 
execução integral da obra/serviço objeto desta licitação. 

III. Comprovação de que o profissional responsável técnico pela execução da obra seja detentor 
de pelo menos 1 (um) Atestado de Capacidade Técnica acompanhado de Certidão de Acervo 
Técnico – CAT – devidamente registrada no respectivo conselho, referente à execução de 
atividade pertinente e compatível em características semelhantes com o objeto desta licitação. 
IV. A comprovação será feita por meio de apresentação de no mínimo 1 (um) Atestado de 
Capacidade Técnica em NOME DO RESPONSAVEL TECNICO, emitido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, ou Certidão de Acervo Técnico (CAT) do Conselho competente 
anteriormente citados. 
V. Os atestados devem ser firmados por profissionais, representantes do contratante, que 
possuam habilitação no correspondente conselho profissional. 
VI. Poderão ser aceitos atestados parciais, referentes a obras/serviços em andamento, desde 
que o atestado indique expressamente a conclusão da parcela a ser comprovada, para fins de 
capacidade técnico-operacional. 
VII. As características semelhantes para comprovação da capacidade técnico-profissional da 
licitante, consideradas a (s) parcela (s) de maior relevância e valor significativo, são: 
• ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO 
PRÉ FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BA SE 
SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). AF_06/2016 – 285 M  
• PAVIMENTAÇÃO COM BLOCOS DE CONCRETO (35 MPA) ESP.=08 CM, COLCHÃO AREIA 
ESP.=5CM, INCLUSIVE FORNECIM. DO BLOCO E AREIA, EXCLUSIVE TRANSP. BLOCOS E AREIA – 
1.362,50 M  
• CORPO BSTC (GREIDE) DIÂMETRO 0,80 M CA-1 MF INCLUSIVE ESCAVAÇÃO, REATERRO E 
TRANSPORTE DO TUBO – 25 M  
• CONCRETO CICLÓPICO FCK = 15MPA, 30% PEDRA DE MÃO EM VOLUME REAL, INCLUSIVE 
LANÇAMENTO. AF_05/2021 – 143,3 M³ 
VIII. Será admitido o somatório de atestados, seja para comprovação da experiência anterior 
do licitante na execução de todos os serviços discriminados, seja para o atendimento do 
quantitativo mínimo especificado para cada um deles, caso em que o licitante apresentará 
tabela contendo: a descrição sucinta da experiência anterior em comprovação, explicitação do 
somatório de quantidades e a indicação dos atestados correspondentes. 
10.4.5.2. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades 
estrangeiras quando acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a 
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inidoneidade da entidade emissora. 
10.4.5.3. Em caso de apresentação por licitante de atestado de desempenho anterior emitido 
em favor de consórcio do qual tenha feito parte, se o atestado ou o contrato de constituição do 
consórcio não identificar a atividade desempenhada por cada consorciado individualmente, 
serão adotados os seguintes critérios na avaliação de sua qualificação técnica: 
I. Caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio homogêneo, as experiências 
atestadas deverão ser reconhecidas para cada empresa consorciada na proporção quantitativa 
de sua participação no consórcio, salvo nas licitações para contratação de serviços técnicos 
especializados de natureza predominantemente intelectual, em que todas as experiências 
atestadas deverão ser reconhecidas para cada uma das empresas consorciadas; 
II. Caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio heterogêneo, as experiências 
atestadas deverão ser reconhecidas para cada consorciado de acordo com os respectivos 
campos de atuação, inclusive nas licitações para contratação de serviços técnicos especializados 
de natureza predominantemente intelectual. 
10.4.5.4. Para fins de comprovação do percentual de participação do consorciado, caso este não 
conste expressamente do atestado ou da certidão, deverá ser juntada ao atestado ou à certidão 
cópia do instrumento de constituição do consórcio. 
10.4.6. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
10.4.6.1. Para comprovação da boa situação financeira da Licitante, deverão ser apresentados 
os seguintes documentos: 
I. CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, expedida pelos Cartórios Distribuidores competentes da 
sede da pessoa jurídica, emitida há, no máximo, 60 (sessenta) dias, quando outro prazo de 
validade não estiver expresso no documento. 
a) As empresas que apresentarem certidão positiva de RECUPERAÇÃO JUDICIAL poderão 
participar desta licitação desde que o Juízo em que tramita o procedimento dispense a 
apresentação da Certidão Negativa de Recuperação Judicial ou certifique que a empresa está 
em condições de contratar com a Administração Pública; 
b) O fato de o licitante encontrar-se em situação de Recuperação Judicial não o exime de 
comprovar sua qualificação econômico-financeira, pela apresentação de índices ou 
comprovação de Capital Social/Patrimônio Líquido mínimo, na forma exigida neste instrumento. 
II. CÓPIAS DAS FOLHAS DO LIVRO DIÁRIO relativo aos 02 (dois) últimos exercícios sociais, 
devidamente registrado no Órgão Competente e apresentado na forma da Lei, onde se 
encontram transcritos: 
a) Termo de Abertura; 
b) Termo de Encerramento; 
c) Balanço Patrimonial; 
d) Demonstração de Resultado do Exercício; 
e) A Licitante obrigada a publicar suas peças contábeis deverá apresentar os documentos 
relacionados nas alienas “a” e “b” acima, bem como cópia da referida publicação onde conste o 
Balanço Patrimonial e a Demonstração de Resultado do Exercício. 
10.4.6.2. A boa situação financeira da licitante será verificada pela Administração com base nos 
documentos apresentados conforme o inciso II do subitem 10.4.5.1 deste Edital, nos seguintes 
moldes:  
I. O Índice de Liquidez Corrente é o quociente da divisão do Ativo Circulante pelo Passivo 
Circulante, conforme abaixo: 
ILC = Ativo Circulante 
      Passivo Circulante 
II. O Índice de Liquidez Geral, correspondente ao quociente da soma do Ativo Circulante com 
Realizável a Longo Prazo pela soma do Passivo Circulante com o Exigível a Longo Prazo, conforme 
abaixo: 
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ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
      Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
III. O Índice de Solvência Geral, correspondente ao quociente do Ativo Total pela soma do 
Passivo Circulante com o Exigível a Longo Prazo, conforme abaixo: 
ISG =                  Ativo Total                              
         Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
10.4.6.3. Será habilitada a empresa que apresentar: 
I. Índice de Liquidez Corrente – igual ou maior que 1,0; 
II. Índice de Liquidez Geral – igual ou maior que 1,0; 
III. Índice de Solvência Geral – igual ou maior que 1,0. 
10.4.6.4. As empresas que apresentarem resultado menor que 01 (um), em qualquer dos índices 
estabelecidos no subitem acima, deverão comprovar Capital Social ou Patrimônio Líquido, no 
mínimo de 10% (DEZ POR CENTO) da soma dos valores ESTIMADOS dos lotes arrematados.  
10.4.6.4.1. Para os consórcios, para fins de comprovação da qualificação econômico-
financeira, deverá ser comprovado o valor descrito no subitem 10.4.5.4, com acréscimo de 20% 
(VINTE POR CENTO) sobre o valor exigido ao licitante individual, perfazendo assim o valor a ser 
comprovado de 30% (TRINTA POR CENTO). 
10.4.6.4.2. O acréscimo previsto no subitem anterior não se aplica aos consórcios compostos, 
em sua totalidade, de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, assim definida em lei. 
10.4.6.5. Para fins do disposto do inciso II, do subitem 10.4.5.1, o exercício social torna-se 
exigível: 
I. Após o último dia do mês de JUNHO do ano subsequente, para as Licitantes que utilizam a 
contabilidade digital através do Sistema Público de Escrituração Digital – SPED (IN RFB nº 
2142/2023); 
II. Após o último dia do mês de ABRIL do ano subsequente, para as demais licitantes. 
10.4.6.6. A Licitante cuja soma dos valores ESTIMADOS dos Lotes arrematados seja inferior a 
R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) estará dispensada de apresentar os documentos 
relacionados no inciso “II” do subitem 10.4.5.1. 
10.4.6.7. Excepcionalmente, para as empresas criadas no exercício financeiro desta licitação, 
fica autorizado a substituição dos demonstrativos contábeis, pelo balanço de abertura, e no caso 
de ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos, deverá ser apresentado o balanço patrimonial 
do último exercício social.  
10.4.6.8. Os índices serão apurados sobre dados do balanço do último exercício social, e as 
demais informações do balanço do exercício imediatamente anterior, serão tratados apenas 
como informações adicionais e comparativas. 
10.4.6.9. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, poderão ser apresentados de 
forma cumulativa, quando a informação do último exercício, constar os dois períodos. 
10.4.7. OBSERVAÇÕES SOBRE A HABILITAÇÃO 
10.4.7.1. Quanto à documentação exigida para fins de habilitação, a empresa licitante poderá, 
a seu critério, utilizar-se do SICAF exclusivamente para fins de habilitação jurídica, qualificação 
econômico-financeira e regularidade fiscal, social e trabalhista, sendo obrigatória, neste caso, a 
apresentação do Certificado de Registro Cadastral válido, emitido pelo SICAF. 
10.4.7.2. A apresentação do Certificado de Registro Cadastral não isenta a empresa da 
apresentação de eventuais documentos exigidos para utilização dos benefícios da Lei 
Complementar nº 123/2006, bem como demais documentos não atestados no referido 
certificado, necessários à habilitação da mesma no certame, nos termos deste Edital. 
10.4.7.3. A dispensa de entrega dos documentos, mediante apresentação do Certificado de 
Registro Cadastral, somente será possível para aqueles que estiverem válidos no SICAF. 
10.4.7.4. As licitantes poderão apresentar os documentos que comprovem sua regularidade, 
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relativamente aos dados vencidos ou não atualizados no SICAF. 
10.4.7.5. Caso as certidões expedidas pelas Fazendas Estadual e Municipal, quando exigidas, não 
tragam consignados os respectivos prazos de validade, e estes não sejam do nosso 
conhecimento, o Agente de Contratação/Pregoeiro considerará como máximos, os prazos 
vigentes no Estado do Espírito Santo e Município de Atílio Vivacqua, 90 (noventa) e 60 (sessenta) 
dias, respectivamente. 
10.4.7.6. A confirmação da veracidade das certidões emitidas pela internet apresentadas pelos 
licitantes será feita pelo Agente de Contratação/Pregoeiro e/ou Membros da Equipe de Apoio, 
através dos respectivos sites. 
10.4.7.7. Em caso de restrição quanto à documentação de regularidade fiscal, social e 
trabalhista apresentada por microempreendedor individual, microempresa ou empresa de 
pequeno porte (que se manifestou como tal no sistema do provedor), a mesma será convocada 
para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração de vencedor, comprovar a 
regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da Administração 
Municipal, quando requerida pela licitante, mediante apresentação de justificativa. 
10.4.7.7.1. Caso o microempreendedor individual, microempresa ou empresa de pequeno 
porte não regularize sua documentação fiscal e trabalhista no prazo estabelecido acima, decairá 
seu direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 
mesmo prazo para regularização. 
10.4.7.7.2. Os benefícios acima mencionados não são aplicados aos LOTES cujos valores 
estimados forem superiores à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
empresa de pequeno porte [aplicável na licitação para contratação de serviços em geral]. 
10.4.7.7.3. Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será 
considerado o valor anual da contratação na aplicação do limite previsto no subitem anterior. 
10.4.7.8. O Agente de Contratação/Pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das 
propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos 
e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos 
licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
10.4.7.9. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a análise da 
documentação de habilitação ou a realização de diligências, a sessão somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema provedor com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas 
de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
10.4.7.10. É facultado ao Agente de Contratação/Pregoeiro, em qualquer fase da licitação, 
desde que não seja alterada a substância da proposta, adotar medidas de saneamento 
destinadas a esclarecer informações, corrigir impropriedades na documentação de habilitação, 
da proposta, ou complementar a instrução do processo. 
 
11. DA VISITA TÉCNICA 
11.1. Recomenda-se às empresas interessadas em participar da presente licitação que seja 
realizada Visita Técnica nos locais em que os serviços serão executados, conforme especificado 
no Termo de Referência. 
11.2. Será disponibilizado, como anexo ao edital:  
a) Um modelo de DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO 
DOS SERVIÇOS, que deverá ser apresentado preenchido e assinado pelas empresas que não 
realizarem a visita, em conjunto com a documentação exigida para habilitação do proponente; 
e, 
b) Um modelo de ATESTADO DE VISITA TÉCNICA, que deverá ser apresentado devidamente 
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assinado pelo representante da empresa e da Administração, pelas empresas que realizarem a 
visita, em conjunto com a documentação exigida para habilitação do proponente. 
 
12. DO MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO 
12.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas deste 
Edital e seus anexos e, das normas da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores. 
12.2. As comunicações entre a Contratante e a Contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim. 
12.3. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação 
dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 
contratado. 
12.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) gestor(es) e fiscal(is) 
do contrato. 
 
13. DA FISCALIZAÇÃO 
13.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial. 
13.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila; 
13.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim; 
13.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato; 
13.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) gestor(es) e fiscal(is) 
do contrato, ou pelos respectivos substitutos, assim designados: 
13.5.1. Gestão do Contrato: Servidor indicado pela Secretaria de Obras e Serviços Urbanos 
(SEMUR). 
13.5.2. Fiscalização Administrativa: Servidor indicado pela Secretaria de Obras e Serviços 
Urbanos (SEMUR). 
13.5.3. Fiscalização Técnica: Servidor indicado pela unidade demandante. 
13.6. A fiscalização será exercida no interesse exclusivo da PMAV e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA por qualquer inconsistência; 
13.7. A Administração reserva-se o direito de, sem restringir a responsabilidade da 
CONTRATADA, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços. 
 
14. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
14.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, em sendo realizada a contratação, 
será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
14.2. O adjudicatário concorda que a assinatura deste contrato será realizada de forma 
eletrônica, por meio do sistema de gestão de documentos e assinatura digital denominado e-
Docs. O adjudicatário deverá possuir Cadastro no Acesso Cidadão ou Conta GOV.BR, nível prata 
ou ouro, para assinatura dos contratos administrativos do Município de Atílio Vivacqua-ES, 
podendo ser acessado no link: https://acessocidadao.es.gov.br/Conta/Entrar. 
14.3. A CONTRATADA se compromete a acessar o referido sistema e proceder com a assinatura 
digital do presente contrato no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de 
envio da solicitação de assinatura enviada pela CONTRATANTE, através de e-mail. 

https://acessocidadao.es.gov.br/Conta/Entrar
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14.4. O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada e desde que o 
motivo seja aceito pela Administração.  
14.5. A Administração, quando o convocado não assinar o Termo de Contrato ou não aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, poderá convocar 
os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas 
condições propostas pelo licitante vencedor. 
14.6. Caso nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem anterior, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos deste edital, 
poderá: 
I. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas 
à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço ou inferior ao desconto do 
adjudicatário; 
II. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
14.7. A execução do objeto ocorrerá de forma PARCELADA, de acordo com o cronograma de 
execução. 
14.8. O prazo de execução dos serviços será de 180 (CENTO E OITENTA) dias. 
14.9. Os serviços serão executados conforme especificações constantes do Termo de 
Referência. 
14.10. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo do objeto 
contratual. 
14.11. O objeto deste Edital será recebido pela Contratante, em conformidade com o disposto 
no Termo de Referência, bem como nas regras específicas estabelecidas neste Edital e seus 
anexos.   
14.12. A CONTRATADA fica obrigada, quando for o caso, a reparar, corrigir, remover, 
reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais 
empregados. 
14.13. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 
e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 
 
15. DO CONTRATO  
15.1. O prazo de vigência do contrato será 240 (DUZENTOS E QUARENTA) dias, a contar da data 
de sua assinatura, podendo ser prorrogado conforme o disposto no Art. 107, da Lei 14.133/2021, 
mediante Termo Aditivo, devidamente autorizada formalmente pela Autoridade Competente.  
15.2. Nos contratos assinados eletronicamente, será considerada a data da última assinatura. 
15.3. A eficácia do mesmo dar-se-á após a publicação resumida do instrumento na Imprensa 
Oficial do Município de Atílio Vivacqua e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 
 
16. DA GARANTIA CONTRATUAL 
16.1. A Contratada fica obrigada a apresentar garantia contratual, em valor correspondente a 
5% (CINCO POR CENTO) do valor inicial do contrato, a título de garantia da execução do 
contrato, acrescida, se for o caso, de garantia adicional nos termos do §1º do art. 96 da Lei n° 
14.133/21, podendo optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 
a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, 
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério 
da Economia; 
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b) seguro-garantia; 
c) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a 
operar no País pelo Banco Central do Brasil; 
d) título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 
e) nas contratações de obras e serviços de engenharia, será exigida garantia adicional do 
licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado 
pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem 
prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com esta Lei. 
 
17. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E SUSTAÇÃO 
17.1. O pagamento estará condicionado ao cumprimento das etapas preestabelecidas 
conforme o cronograma contido no ANEXO do Termo de Referência; 
17.2. O pagamento relativo à administração local, quando prevista no Termo de Referência, 
será realizado proporcionalmente ao avanço físico da execução da obra. Não haverá, em 
hipótese alguma, revisão do valor contratado referente à administração local em caso de atraso 
da obra ao qual a CONTRATADA tenha dado causa; 
17.3. As medições dos serviços deverão ser elaboradas de 30 em 30 dias corridos, sendo a 
primeira 30 dias após o início da execução dos serviços, não sendo admitidas alterações na 
periodicidade com o objetivo de adiantar pagamentos ou aumentar os quantitativos 
executados; 
17.4. A CONTRATADA deverá apresentar mensalmente para a fiscalização, para solicitar o 
pagamento, o seu boletim de medição, acompanhado de memória de cálculo, que será 
conferido com o boletim elaborado pela FISCALIZAÇÃO e eventuais divergências serão sanadas. 
17.5. O pagamento será em parcela única, mediante o fornecimento a PMAV de NOTA FISCAL 
ELETRÔNICA, juntamente com a comprovação da regularidade fiscal exigidos pelo art. 68 da Lei 
nº 14.133/2021. Estes documentos depois de conferidos e visados, serão encaminhados para 
processamento e pagamento no prazo de até 20 (vinte) dias corridos, após a respectiva 
apresentação; 
17.5.1. Após o prazo acima referenciado, será paga multa financeira nos seguintes termos: 
𝑉𝑀 = 𝑉𝐹 x 0,33 / 100 x 𝑁𝐷  
Onde:  
VM = Valor da Multa Financeira;  
VF = Valor da Nota Fiscal;  
ND = Número de dias em atraso. 
17.5.2. No caso de atraso pelo CONTRATANTE, os valores devidos à CONTRATADA serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 
efetiva realização, mediante aplicação do índice VRTE de correção monetária. 
17.6. No ato do pagamento, o CONTRATANTE poderá solicitar documentações 
complementares para garantir a regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária da 
CONTRATADA, conforme a necessidade e em conformidade com a legislação vigente; 
17.7. A relação dos documentos que poderão ser exigidos está detalhada no ANEXO deste 
Termo de Referência; 
17.8. A não apresentação dos documentos solicitados, quando cabível, poderá ensejar a 
retenção do pagamento até a sua regularização de dívida, sem ônus para o CONTRATANTE 
quanto à incidência de encargos financeiros; 
17.9. Ocorrendo erros na apresentação dos documentos fiscais ou outra circunstância 
impeditiva, eles serão devolvidos à empresa CONTRATADA para correção, sendo que o 
recebimento definitivo será suspenso, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será 
contado a partir da data de apresentação do novo documento fiscal, devidamente corrigido; 
17.10. A NOTA FISCAL ELETRÔNICA/NOTA FISCAL deverá conter o mesmo CNPJ e razão social 
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apresentados quando na proposta, assim como, o número da contratação, os objetos, os valores 
unitários e totais; 
17.11. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como: 
a) O prazo de validade;  
b) A data da emissão;  
c) Os dados do contrato e do órgão CONTRATANTE;  
d) O período respectivo de execução do contrato;  
e) O valor a pagar; e  
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
17.12. Qualquer alteração feita no contrato social, ato constitutivo ou estatuto deverá ser 
comunicado a PMAV, mediante documentação própria, para apreciação da autoridade 
competente; 
17.13. A PMAV poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe forem 
devidos pela empresa CONTRATADA, em decorrência de descumprimento de suas obrigações, 
na forma do inciso IV do art. 139 da Lei 14.133/2021. 
17.14. Para a efetivação do pagamento, a CONTRATADA deverá manter as condições relativas à 
proposta de preço e a habilitação; 
17.15. O pagamento referente ao valor da NOTA FISCAL somente será feito por meio de Ordem 
Bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela CONTRATADA. 
17.16. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-
se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que tange à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
17.17. Quando do pagamento será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
17.18. Independentemente do percentual de tributo inserido pela CONTRATADA na planilha de 
custo, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
17.19. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
18.1. As condições gerais de execução, tais como os prazos, condições de recebimento do 
objeto, as obrigações das partes, sanções, reajuste, subcontratação e demais condições do 
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência. 
18.2. As obrigações previstas no Termo de Referência e na minuta de contrato vinculam a 
Administração e os licitantes desde a fase editalícia, obrigando o seu integral cumprimento 
durante todo o processo licitatório e na execução contratual. 
18.3. O Agente de Contratação/Pregoeiro deverá, antes da declaração de vencedor, proceder 
à consulta acerca de eventuais impedimentos da(s) empresa(s) arrematante(s) no Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(CNEP). 
18.4. A participação do Licitante nesta licitação implica em aceitação de todos os termos do 
presente Edital. 
18.5. O Licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
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documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata 
desclassificação do Licitante que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, na 
rescisão do Termo de Contrato ou cancelamento da Ordem de Serviços, sem prejuízo das demais 
sanções cabíveis. 
18.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
18.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
18.8. Os licitantes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo 
no prazo determinado pelo Agente de Contratação/Pregoeiro, sob pena de desclassificação. 
18.9. O Licitante deverá manter todas as condições de habilitação exigidas nesta licitação, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, até a homologação do certame licitatório, sob 
pena de desclassificação.  
18.9.1. Inobstante a previsão do subitem acima, recaindo a licitante em situação de 
irregularidade ao longo do procedimento licitatório, a mesma poderá ser convocada para, no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, regularizar tal situação. O prazo poderá ser prorrogado por 
igual período, a critério do Agente de Contratação/Pregoeiro, quando requerida pela licitante, 
mediante apresentação de justificativa. 
18.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento 
do Licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 
18.11. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, 
o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
18.12. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Agente de 
Contratação/Pregoeiro, com base na legislação em vigor. 
18.13. No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Contratação/Pregoeiro 
poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e 
sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
18.14. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a análise da 
documentação de habilitação ou a realização de diligências, a sessão somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema provedor com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas 
de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
18.15. As decisões referentes a este processo Licitatório poderão ser comunicadas aos 
licitantes por qualquer meio, inclusive eletrônico ou mediante publicação no veículo de 
comunicação oficial do Município. 
18.16. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
18.17. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
18.18. A Administração poderá revogar a presente licitação por interesse público decorrente 
de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 
conduta ou anulá-la por ilegalidade, total ou parcialmente, de ofício ou por provocação de 
terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
18.19. O Agente de Contratação/Pregoeiro poderá desclassificar licitantes até a assinatura do 
Contrato, por despacho fundamentado, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem 
prejuízo de outras sanções cabíveis, se tiver conhecimento de fato ou circunstância, anterior ou 
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posterior ao julgamento da Licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, 
técnica ou administrativa. 
18.20. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD) e suas 
alterações posteriores, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do 
certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da 
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração 
ou de aceitação expressa.  
18.20.1. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios da legislação de regência.  
18.21. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
18.22. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no horário e local aqui estabelecido, desde que não haja outra 
comunicação por parte do Agente de Contratação/Pregoeiro. 
18.23. Integram este EDITAL, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
ANEXO I – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR, TERMO DE REFERÊNCIA E DOCUMENTAÇÃO 
REFERENTE A OBRA; 
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 
ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL 
E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO; 
ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII, ART. 7º DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL; 
ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA; 
ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA; 
ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE; 
ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO; 
ANEXO IX - DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DOS LOCAIS E CONDIÇÕES; 
ANEXO X - DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE EQUIPAMENTOS E SEGURANÇA DO 
TRABALHO; 
ANEXO XI - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE AMBIENTAL; 
ANEXO XII - DECLARAÇÃO DE INDICAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO; 
ANEXO XIII - DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI SERVIDOR PUBLICO NO QUADRO SOCIETARIO; 
ANEXO XIV – MINUTA DO CONTRATO. 

 
 

Atílio Vivacqua/ES, 14 de abril de 2026. 
 
 
 
 
 
 
 
 

_____________________________ 
William de Araujo Constantino 

Agente de Contratação/Presidente da Comissão 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
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ANEXO I – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR, TERMO DE REFERÊNCIA E DOCUMENTAÇÃO 
REFERENTE A OBRA 

 
As Planilhas de Preços, Projetos, Cronogramas, Memoriais, Estudo Técnico Preliminar e Termo 
de Referência estão disponíveis na sala da Comissão de Contratação, no Site Oficial da Prefeitura 
Municipal de Atílio Vivácqua/ES (https://www.pmav.es.gov.br/licitacao) e na plataforma 
eletrônica (https://www.portaldecompraspublicas.com.br/). 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://www.pmav.es.gov.br/licitacao
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2026 
PROCESSO EDOCS Nº 2025-FTJZJ 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ATILIO VIVACQUA 
AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO. 
 

NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSC. EST.: 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (    ) NÃO(    ) 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: E-MAIL: 

TELEFONE: FAX: 

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 

BANCO DA LICITANTE:  CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

Nº DA AGÊNCIA: 

 
Apresentamos a vossa senhoria, em anexo, a Proposta de Preços Global referente a 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 001/2026 - PMAV, que tem como objeto a 
______________________________________________________________, para a execução 
de todos os serviços e materiais relacionados na planilha orçamentaria disponibilizada, 
totalizando o valor de R$ ___________ (valor por extenso). 
 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 
Prazo de Execução: _____________________ 
Prazo Vigência: ________________________ 
Forma de Garantia: ________________________ 
 
Declaramos que possuímos a disposição, instalações, aparelhamento, equipamentos, 
maquinário e mão de obra técnica qualificada para a execução do objeto desta licitação. 
 
Declaramos que no preço ofertado já está incluso toda as demandas de despesas dos materiais 
e serviços, tais como equipamentos, mão de obra, encargos trabalhistas e previdenciários, 
fretes, impostos e taxas de quaisquer espécies, tributos em geral e quaisquer outros encargos 
que incidam ou venham a incidir sobre a perfeita execução do serviço, conforme demanda o 
edital e seus anexos. 
 
Declaramos que estamos em pleno acordo com todas as condições estabelecidas no edital e 
seus anexos, bem como aceitamos todas as obrigações especificadas. 

 
LOCAL E DATA 

_____________________________________ 
CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 
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ANEXO III – DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE 
INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2026 
PROCESSO EDOCS Nº 2025-FTJZJ 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ATILIO VIVACQUA 
AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO. 
 
 
_____________________, PORTADOR DO RG _______________, ABAIXO ASSINADO, NA 
QUALIDADE DE RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE, ___________________, CNPJ 
___________________, DECLARA EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES 
ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARÁ INTEGRALMENTE QUALQUER 
DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO ÓRGÃO LICITANTE QUANTO À QUALIFICAÇÃO 
APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 
EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE EXECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM 
PREVISTO. 
 
DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS 
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A IDONEIDADE DA 
PROPONENTE. 
 
 

________________ EM, ___ DE _________ DE 20...... 
 
 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 

 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2026 
PROCESSO EDOCS Nº 2025-FTJZJ 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ATILIO VIVACQUA 
AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO. 
 
 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
 
..............................................., INSCRITO NO CNPJ Nº ..........................., POR INTERMÉDIO DE SEU 
REPRESENTANTE LEGAL O(A) SR(A) ................................., PORTADOR(A) DA CARTEIRA DE 
IDENTIDADE Nº ................ E CPF Nº............................, DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NO 
INC. VI DO ART. Nº 68 DA LEI Nº 14.133/2021, QUE NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS 
EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS 
ANOS. 
 
RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ ( )1. 
 
 

............................... 
(DATA) 

 
 
 

................................. 
(REPRESENTANTE LEGAL) 

 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
1 Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
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ANEXO V – DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA. (MODELO) 

 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2026 
PROCESSO EDOCS Nº 2025-FTJZJ 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ATILIO VIVACQUA 
AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO. 
 
(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), COMO REPRESENTANTE 
DEVIDAMENTE CONSTITUÍDO DE (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE), PARA FINS DO 
DISPOSTO NO EDITAL DE LICITAÇÃO: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2026 - PMAV, 
DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO, QUE: 
 
A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 
001/2026 – PMAV, FOI ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E O 
CONTEÚDO DA PROPOSTA NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, 
INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU 
DE FATO DO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2026 – PMAV, POR QUALQUER MEIO OU 
POR QUALQUER PESSOA; 
 
B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2026 – PMAV NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU 
RECEBIDA DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA Nº 001/2026 – PMAV, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA; 
 
C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA DECISÃO 
DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA Nº 001/2026 – PMAV QUANTO A PARTICIPAR OU NÃO DA REFERIDA LICITAÇÃO; 
 
D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA Nº 001/2026 – PMAV NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU 
INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU DISCUTIDO COM QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE 
POTENCIAL OU DE FATO DO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2026 – PMAV ANTES DA 
ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA LICITAÇÃO; 
 
E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA Nº 001/2026 – PMAV NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU 
INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER INTEGRANTE DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ATILIO VIVACQUA, ANTES DA ABERTURA OFICIAL DAS PROPOSTAS; 
E  
 
F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E QUE DETÉM 
PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA. 
 

.................., ..... DE ..........   DE 20...... 
 
 

REPRESENTANTE LEGAL  
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ANEXO VI – DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE) 

 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2026 
PROCESSO EDOCS Nº 2025-FTJZJ 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ATILIO VIVACQUA 
AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO. 
 
[NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC.), ENDEREÇO 
COMPLETO, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº [XXXX], NESTE ATO REPRESENTADA PELO [CARGO] 
[NOME DO REPRESENTANTE LEGAL], PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº [XXXX], 
INSCRITO NO CPF SOB O Nº [XXXX], DECLARA, SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA 
COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 3º DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS 
E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS 
VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE 
DEZEMBRO DE 2006 E PELO ARTIGO 4º DA LEI Nº 14.133/2021. 
DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES DESTA, SER: 
 
(  ) MICROEMPRESA – RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A  360.000,00 E ESTANDO 
APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE 
ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. 
 
(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE – RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A  360.000,00 E IGUAL 
OU INFERIOR A  4.800.000,00 VALORES , ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS 
LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS 
IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 
147/2014. 
 
OBSERVAÇÕES: 
 

• ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE ENQUADRADA 
COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006; 
 

• A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO 
ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC Nº 123/2006, OU A 
OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO.  
 

LOCAL E DATA 
 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
 
 

NOME E ASSINATURA DO CONTADOR 
(NO CASO DE ME E EPP) 

CPF: XXX.XXX.XXX-XX 
CRC: ______________ 
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ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 
AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO, O PROPONENTE DEVERÁ UTILIZAR FORMULÁRIO COM 
TIMBRE DA PROPONENTE. 
 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2026 
PROCESSO EDOCS Nº 2025-FTJZJ 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ATILIO VIVACQUA 
AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO. 
 
 
A EMPRESA .............................., INSCRITA NO CNPJ Nº ................................., POR INTERMÉDIO 
DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O SR....................................., PORTADOR DA CARTEIRA DE 
IDENTIDADE Nº...................... E DO CPF Nº ......................., DECLARA NÃO TER RECEBIDO DO 
MUNICÍPIO DE _______________/UF OU DE QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO 
DIRETA OU INDIRETA, EM ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, SUSPENSÃO 
TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A 
ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA 
LICITAR E OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL.  
 
 
 

________________ EM, ___ DE _________ DE 20..... 
 
 
 
 
 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
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ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. 
(MODELO) 

 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2026 
PROCESSO EDOCS Nº 2025-FTJZJ 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ATILIO VIVACQUA 
AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO. 
 
 
A ...........................................................(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ Nº........................., 
LOCALIZADA À ..........................................., DECLARA, EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº 
14.133/2021, QUE CUMPRE TODOS OS REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME 
LICITATÓRIO NO MUNICÍPIO DE ATILIO VIVACQUA – CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2026 
– PMAV. 
 
 
 
 
 
 

  ........, ......... DE ...................   DE 20.... 
 
 
 
 

_______________________________ 
REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO IX – DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DOS LOCAIS E CONDIÇÕES. (MODELO) 

 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2026 
PROCESSO EDOCS Nº 2025-FTJZJ 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ATILIO VIVACQUA 
AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO. 
 
 
A ...........................................................(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ Nº........................., 
LOCALIZADA À ..........................................., DECLARA, PLENO CONHECIMENTO DOS LOCAIS E 
DAS CONDIÇÕES QUE DEVERÃO SER EXECUTADO (A) O (A) OBRA DE PAVIMENTAÇÃO E 
DRENAGEM DAS RUAS PROJETADAS 01 E 02 NA LOCALIDADE DE CÓRREGO DA FAMA, 
CONFORME ESTIPULA ESTE CERTAME LICITATÓRIO NO MUNICÍPIO DE ATILIO VIVACQUA – 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2026 – PMAV, RECONHECENDO AINDA, QUE TAL 
CIRCUNSTÂNCIA RETIRA-NOS A POSSIBILIDADE DE QUALQUER ALEGAÇÃO FUTURA DE 
NECESSIDADES DE ADEQUAÇÃO DO OBJETO E/OU RECOMPOSIÇÃO (REEQUILIBRIO, REVISÃO OU 
REPACTUAÇÃO) DE PREÇOS QUANTO AO AQUI DECLARADO. 
 
 
 
 
 
 

  ........, ......... DE ...................   DE 20.... 
 
 
 
 

_______________________________ 
REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO X – DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE EQUIPAMENTOS e SEGURANÇA DO 
TRABALHO 

 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2026 
PROCESSO EDOCS Nº 2025-FTJZJ 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ATILIO VIVACQUA 
AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO. 
 
 
A empresa............................., inscrita no CNPJ sob o n.º ......................., com sede na 
....................................., por seu representante legal abaixo identificado, DECLARA para os fins 
de direito e sob as penas da lei, que os equipamentos necessários para a execução das OBRAS 
e/ou dos SERVIÇOS DE ENGENHARIA objeto dessa licitação estarão disponíveis e em perfeitas 
condições de uso quando da sua contratação, de tal modo a não comprometer o bom 
andamento dos serviços a serem executados. 
 
Declaro ainda que no início da execução do contrato teremos no quadro permanente 
profissionais de Segurança do Trabalho, nos termos da NR-04 do SESMT. 
 
 
 
 
 

  ........, ......... DE ...................   DE 20.... 
 
 
 
 

_______________________________ 
REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO XI – DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE AMBIENTAL 

 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2026 
PROCESSO EDOCS Nº 2025-FTJZJ 
 
A empresa contratada se obriga a cumprir, para fins de responsabilidade ambiental:  
 
(i) A legislação ambiental brasileira e do Estado do Espírito Santo, aplicáveis às obras rodoviárias, 
bem como as Diretrizes e Normas do DER-ES e do DNIT, quando aplicáveis; 
(ii) As legislações que dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas de condutas e 
atividades lesivas ao meio ambiente, em especial: "o preposto, dentre outros, de pessoa jurídica 
que, sabendo da conduta criminosa de outrem, deixar de impedir a sua prática, quando podia 
agir para evitá-Ia, sobre esse incidirá as penas cabíveis";  
(iii) Contratação de pessoal qualificado para o atendimento às questões ambientais de sua 
responsabilidade, bem como para elaboração dos relatórios e documentações relativas aos 
licenciamentos ambientais que lhe couberem, sem custos adicionais para o Contratante; 
(iv) Obtenção e efetivo atendimento às Licenças e Autorizações Ambientais de sua 
responsabilidade nos serviços, assumindo as condições de validade sem custos adicionais para 
o Contratante, quando aplicáveis;  
(v) Execução das obras e dos serviços provisórios e permanentes de proteção ambiental, 
constantes ou não do projeto, acompanhadas pela Fiscalização, quando aplicáveis;  
(vi) Execução e custos inerentes ao licenciamento, à conservação, manutenção e 
monitoramento ambiental das instalações, canteiros de obras, britagem, usinas e caminhos de 
serviço;  
(vii) Sem repasse para o Órgão Contratante, toda a responsabilidade por danos e ônus, inclusive 
os pagamentos de multas que venham a ser associados aos serviços contratados, motivados 
pelo não cumprimento dos dispositivos legais ou normativos previstos;  
(viii) Compromisso de permitir a fiscalização ambiental, conforme previsto no Parágrafo 30 do 
Artigo 21 do Decreto Federal 99.274/90;  
(ix) Compromisso de manutenção de arquivo próprio para reunir toda a documentação 
referente às questões ambientais de sua responsabilidade, de forma a garantir subsídios a 
eventuais demandas e material informativo para apresentação aos órgãos ambientais e ao 
Órgão Contratante, se necessário;  
(x) Solicitar as autorizações de supressão florestal junto ao Instituto de Defesa Agropecuária e 
Florestal do Estado do Espírito Santo -IDAF para as supressões necessárias às intervenções a 
serem realizadas, bem como pelas condições nelas estabelecidas, quando aplicáveis;  
(xi) Pagamentos das medições somente serão realizados se não houver Comunicado de Não 
Conformidade Ambiental -CNCA para a obra/serviço, conforme estabelecido na Norma DER-ES 
CR 006/2009 NR (Fiscalização Ambiental de Obras e Serviços de Engenharia e Atendimento de 
Condicionantes Ambientais), quando aplicáveis; 
(xii) Fiscalização dos aspectos ambientais dos serviços será realizada pela Gerência de Meio 
Ambiente do DER-ES, conforme estabelecido nas Normas DER-ES CR 006/2009 (Fiscalização 
Ambiental de Obras e Serviços de Engenharia e Atendimento de Condicionantes Ambientais) e 
CR 007/2010 (Controle Ambiental de Obras e Serviços), quando aplicáveis; 

   
........, ......... DE ...................   DE 20.... 

 
_______________________________ 

REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO XII – DECLARAÇÃO DE INDICAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2026 
PROCESSO EDOCS Nº 2025-FTJZJ 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ATILIO VIVACQUA 
AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO. 
 
 
Indicamos abaixo o técnico (ou equipe técnica) com o que nos comprometemos a realizar a obra, 
objeto da Concorrência Eletrônica n° 001/2026 - PMAV para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM DAS RUAS 
PROJETADAS 01 E 02 NA LOCALIDADE DE CÓRREGO DA FAMA - ATÍLIO VIVACQUA ES, COM 
FORNECIMENTO DE PEÇAS, EQUIPAMENTOS, MATERIAIS E MÃO DE OBRA. 
 
Declaramos junto à PREFEITURA MUNICIPAL DE ATILIO VIVACQUA, para efeito da licitação em 
epígrafe, conforme disposto no edital e seus anexos, que indicamos para ser(em), 
responsável(eis) técnico(s) pela obra, e declaramos ainda que tal indicação está em consonância 
com as Resoluções nº 218/1973 e 317/1986 do CONFEA - Conselho Federal de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia: 
 
1. Responsável Técnico - Engenheiro Civil ou Arquiteto 
 
Nome:________________________________________ 
CREA nº________________ 
Especialidade: _________________________________ 
Data de registro:__________ 
Assinatura do Técnico:____________________________________ 
 
Declaramos, outrossim, que nenhum destes profissionais é responsável técnico de outra 
empresa em outra região, sem autorização do CREA. Declaramos que disponibilizaremos 
equipe técnica mínima para a execução dos serviços. 
 
 
 
 

  ........, ......... DE ...................   DE 20.... 
 
 
 
 
 
 

_______________________________ 
REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO XIII – DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI SERVIDOR PUBLICO NO QUADRO 
SOCIETÁRIO 

 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2026 
PROCESSO EDOCS Nº 2025-FTJZJ 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ATILIO VIVACQUA 
AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO. 
 
 
A empresa _______________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
_______________________, com sede na 
____________________________________________________________, por meio de sua(eu) 
representante legal, Sr(a). _________________________________________, portador(a) da 
Carteira de Identidade nº ____________________ e CPF nº _____________________, 
DECLARA, para os devidos fins, que não possui em seu quadro societário qualquer servidor 
público ativo, empregado de empresa pública ou sociedade de economia mista, nem qualquer 
agente público ou terceiro que, direta ou indiretamente, possa configurar conflito de interesse, 
conforme disposto na Lei Federal nº 14.133/2021, e demais legislações pertinentes. 
 
Por ser verdade, firmo a presente. 
 
 
 
 

  ........, ......... DE ...................   DE 20.... 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

_____________________________________________ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

Representante Legal 
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ANEXO XIV – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/20__ 

 
Contrato nº. ______/_______ 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA-ES 
E A EMPRESA 
______________________________, COM 
OBJETIVO DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE 
PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM DAS RUAS 
PROJETADAS 01 E 02 NA LOCALIDADE DE 
CÓRREGO DA FAMA - ATÍLIO VIVACQUA ES, COM 
FORNECIMENTO DE PEÇAS, EQUIPAMENTOS, 
MATERIAIS E MÃO DE OBRA, CONFORME 
DESCRIÇÃO NO ANEXO 01 DESTE EDITAL.   

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ATILIO VIVACQUA por intermédio do(a) .................................... 
(órgão interno contratante), com sede no(a) ....................................................., na cidade de 
...................................... /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, neste ato 
representado(a) pelo PREFEITO MUNICIPAL, Sr.........................., portador(a) da Carteira de 
Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................, doravante 
denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante 
designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da 
Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., 
tendo em vista o que consta no Processo Edocs nº ____-_____ e em observância às disposições 
da Lei nº 14.133/2021, da Lei nº 123/2006, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2026 – PMAV, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO. 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM DAS RUAS PROJETADAS 01 E 02 
NA LOCALIDADE DE CÓRREGO DA FAMA - ATÍLIO VIVACQUA ES, COM FORNECIMENTO DE 
PEÇAS, EQUIPAMENTOS, MATERIAIS E MÃO DE OBRA, conforme especificações e quantitativos 
estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao edital da concorrência, termo de referência, memorial 
descritivo, projetos básicos, executivos, técnicos, proposta do contratado, eventuais anexos dos 
documentos supracitados, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 
1.3. O regime de execução é o de empreitada por preço global. 
  
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA. 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 240 (duzentos e quarenta) dias contados da 
assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
2.2. O prazo de execução da contratação é de 180 (centos e oitenta) dias contados da emissão 
da ordem de serviço. 
2.3. O prazo de vigência será prorrogado, por meio de competente termo aditivo, quando o 
objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso 
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de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 
XVIII). 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
3.2. A matriz de riscos se encontra anexa a este Contrato. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO. 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V). 
5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI). 
6.1. O pagamento estará condicionado ao cumprimento das etapas preestabelecidas conforme 
o cronograma contido no ANEXO do Termo de Referência; 
6.2. O pagamento relativo à administração local, quando prevista no Termo de Referência, será 
realizado proporcionalmente ao avanço físico da execução da obra. Não haverá, em hipótese 
alguma, revisão do valor contratado referente à administração local em caso de atraso da obra 
ao qual a CONTRATADA tenha dado causa; 
6.2.1. Havendo divergência/controvérsia na medição apresentada pela contratada, a 
fiscalização deverá registrar as inconsistências e indicar, de forma objetiva, os 
itens/quantitativos controvertidos e os itens/quantitativos incontroversos. Nessa hipótese, a 
Administração realizará o pagamento da parcela incontroversa no prazo contratual, desde que 
regularmente atestada e instruída com a documentação exigida, ficando retida apenas a parcela 
correspondente aos itens controvertidos até a sua completa elucidação. 
6.2.2. A parcela controvertida será apurada mediante procedimento administrativo próprio, 
com contraditório, no qual a contratada será notificada para se manifestar e apresentar as 
comprovações técnicas pertinentes (memória de cálculo, registros de execução, ensaios, 
relatórios, fotos, croquis e demais evidências). 
6.2.2.1. Concluída a apuração, sendo reconhecida a procedência total ou parcial da medição, a 
Administração efetuará o pagamento do valor devido; sendo reconhecida a improcedência, será 
mantida a glosa correspondente, sem prejuízo das demais medidas contratuais cabíveis. 
6.2.3. A existência de controvérsia na medição não autoriza a suspensão do pagamento da 
parcela incontroversa nem a interrupção da execução, devendo a contratada manter a 
continuidade dos serviços, observadas as determinações da fiscalização e as condições de 
segurança e qualidade, salvo ordem formal em sentido diverso por motivo técnico devidamente 
justificado. 
6.3. As medições dos serviços deverão ser elaboradas de 30 em 30 dias corridos, sendo a 
primeira 30 dias após o início da execução dos serviços, não sendo admitidas alterações na 
periodicidade com o objetivo de adiantar pagamentos ou aumentar os quantitativos 
executados; 
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6.4. A CONTRATADA deverá apresentar mensalmente para a fiscalização, para solicitar o 
pagamento, o seu boletim de medição, acompanhado de memória de cálculo, que será 
conferido com o boletim elaborado pela FISCALIZAÇÃO e eventuais divergências serão sanadas. 
Prazo de pagamento 
6.5. O pagamento será conforme medições, por meio do fornecimento a PMAV de NOTA FISCAL 
ELETRÔNICA, juntamente com a comprovação da regularidade fiscal exigidos pelo art. 68 da Lei 
nº 14.133/2021. Estes documentos depois de conferidos e visados, serão encaminhados para 
processamento e pagamento no prazo de até 30 (trinta) dias contados da data do atesto da 
medição pelo fiscal.; 
6.5.1. Após o prazo acima referenciado, será paga multa financeira nos seguintes termos: 
𝑉𝑀 = 𝑉𝐹 x 0,33 / 100 x 𝑁𝐷  
Onde:  
VM = Valor da Multa Financeira;  
VF = Valor da Nota Fiscal;  
ND = Número de dias em atraso.  
6.5.2. No caso de atraso pelo CONTRATANTE, os valores devidos à CONTRATADA serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 
efetiva realização, mediante aplicação do índice VRTE de correção monetária. 
6.6. No ato do pagamento, o CONTRATANTE poderá solicitar documentações complementares 
para garantir a regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária da CONTRATADA, conforme a 
necessidade e em conformidade com a legislação vigente; 
6.7. A relação dos documentos que poderão ser exigidos está detalhada no ANEXO deste Termo 
de Referência; 
6.8. A não apresentação dos documentos solicitados, quando cabível, poderá ensejar a retenção 
do pagamento até a sua regularização de dívida, sem ônus para o CONTRATANTE quanto à 
incidência de encargos financeiros; 
6.9. Ocorrendo erros na apresentação dos documentos fiscais ou outra circunstância impeditiva, 
eles serão devolvidos à empresa CONTRATADA para correção, sendo que o recebimento 
definitivo será suspenso, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir 
da data de apresentação do novo documento fiscal, devidamente corrigido; 
6.10. A NOTA FISCAL ELETRÔNICA/NOTA FISCAL deverá conter o mesmo CNPJ e razão social 
apresentados quando na proposta, assim como, o número da contratação, os objetos, os valores 
unitários e totais; 
6.11. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como: 
a) O prazo de validade;  
b) A data da emissão;  
c) Os dados do contrato e do órgão CONTRATANTE;  
d) O período respectivo de execução do contrato;  
e) O valor a pagar; e  
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
6.12. Qualquer alteração feita no contrato social, ato constitutivo ou estatuto deverá ser 
comunicado a PMAV, mediante documentação própria, para apreciação da autoridade 
competente; 
6.13. A PMAV poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe forem 
devidos pela empresa CONTRATADA, em decorrência de descumprimento de suas obrigações, 
na forma do inciso IV do art. 139 da Lei 14.133/2021. 
6.14. Para a efetivação do pagamento, a CONTRATADA deverá manter as condições relativas à 
proposta de preço e a habilitação; 
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6.15. O pagamento referente ao valor da NOTA FISCAL somente será feito por meio de Ordem 
Bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela CONTRATADA. 
6.16. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-
se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que tange à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
6.17. Quando do pagamento será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
6.18. Independentemente do percentual de tributo inserido pela CONTRATADA na planilha de 
custo, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
6.19. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE (art. 92, V). 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado. 
7.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, 
pelo contratante, do índice INCC (índice Nacional da Construção Civil), exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
7.4.1. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento 
de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer 
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
7.8. O prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o caso, será 
preferencialmente de 1 (um) mês. 
7.9. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV). 
8.1. Cumprir e fazer cumprir todas as disposições contidas neste Termo de Referência e seus 
anexos; 
8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.3. Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes ao objeto deste 
Termo de Referência, para que a empresa possa cumprir as obrigações dentro das normas e 
condições da aquisição; 
8.4. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
serviço prestado, para que seja por ela substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
às suas expensas; 
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8.5. As notificações se darão por meio eletrônico (e-mail) a ser fornecido pela CONTRATADA 
quando da assinatura contratual ou da apresentação da proposta, ficando a cargo desta avisar 
em até 1 (um) dia útil, qualquer alteração deste no curso do contrato; 
8.6. Considerar-se-á lido o e-mail pela CONTRATADA após 2 (dois) dias úteis do seu envio. 
8.7. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 
CONTRATADA, designando servidores com competência necessária para promover o 
recebimento dos produtos, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, assim como prazo de 
validade e entrega; 
8.8. Anotar em registro próprio os fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas na 
prestação do serviço; 
8.9. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia 
sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 
da Lei nº 14.133, de 2021; 
8.10. Alocar os recursos orçamentários e financeiros necessários à execução da contratação; 
8.11. Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente à prestação do serviço, no 
prazo, forma e condições estabelecidos neste Termo de Referência; 
8.12. Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na lei e no Termo de Referência; 
8.13. Adotar as medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela CONTRATADA; 
8.14. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução da presente contratação, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste; 
8.15. Restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, 
respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 
 
9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
9.1. Cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto; 
9.2. Atender a todas as exigências contratuais, dos Projetos Executivos e/ou Memoriais 
Técnicos, além das normas da ABNT e recomendações dos fabricantes dos materiais; 
9.3. Examinar com o máximo cuidado os desenhos, as especificações e os memoriais, constantes 
dos projetos executivos, e em todos os casos omissos ou suscetíveis à dúvida recorrer à 
FISCALIZAÇÃO para melhores esclarecimentos ou orientação, sendo as decisões finais 
comunicadas sempre por escrito; 
9.4. A CONTRATADA deverá comunicar previamente à FISCALIZAÇÃO qualquer necessidade de 
alteração de projeto, quando aplicável, apresentando as devidas justificativas. A execução da 
alteração somente poderá ocorrer após a devida APROVAÇÃO e/ou DECISÃO FINAL do 
CONTRATANTE; 
9.4.1. Caso ocorram alterações de projeto sem a prévia APROVAÇÃO e/ou DECISÃO FINAL, e 
essas alterações comprometam, total ou parcialmente, a qualidade da obra ou do serviço, tais 
execuções serão consideradas irregulares. Nesses casos, será exigida a correção, reconstrução 
e/ou substituição dos serviços, sem qualquer ônus ao CONTRATANTE. Além disso, quaisquer 
prejuízos decorrentes da execução de serviços não aprovados ou não autorizados serão de 
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inteira responsabilidade da CONTRATADA. 
9.5. Responsabilizar-se pela garantia dos serviços entregues e dos materiais empregados nos 
itens solicitados, dentro dos prazos, padrões adequados de qualidade, segurança, durabilidade 
e desempenho, conforme previsto na legislação em vigor e na forma exigida neste termo de 
referência; 
9.6. Disponibilizar a PMAV profissionais devidamente capacitados para a execução dos serviços 
contratados, garantindo qualidade, acabamento adequado e conformidade estética. As 
tolerâncias, ajustes e métodos de execução adotados deverão estar alinhados às melhores 
práticas disponíveis no mercado; 
9.7. Substituir, obrigatoriamente, em até 2 (dois) dias úteis, qualquer profissional que, por 
qualquer motivo, esteja impossibilitado de continuar os trabalhos. A substituição deverá ser 
realizada por outro profissional da mesma especialidade, garantindo a continuidade e a 
conclusão do serviço. Caso a substituição seja solicitada pela FISCALIZAÇÃO, no interesse do 
cumprimento do contrato, a CONTRATADA deverá atender prontamente à demanda; 
9.8. Manter, durante toda a execução dos serviços, seus funcionários devidamente 
uniformizados, identificados por crachás e equipados com todos os Equipamentos de Proteção 
Individual (EPI) e Equipamentos de Proteção Coletiva (EPC) necessários para a execução segura 
das atividades; 
9.9. Fornecer e garantir o uso adequado dos EPIs e EPCs necessários, conforme as normas 
vigentes, visando à prevenção de danos físicos e materiais tanto aos seus funcionários quanto 
aos demais usuários da edificação; 
9.10. Cumprir integralmente as Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho, 
especialmente as relativas à saúde e segurança do trabalho, responsabilizando-se pela 
manutenção e preservação das condições seguras de trabalho. A CONTRATADA deverá atender 
todas as exigências legais estabelecidas pela administração pública e cumprir as normas 
específicas de segurança do trabalho aplicáveis à construção civil e elétrica; 
9.11. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações previstas em Acordo, 
Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho das categorias abrangidas pelo contrato, bem como 
por todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, sociais, tributárias e demais exigências 
legais. A inadimplência da CONTRATADA não transfere qualquer responsabilidade ao 
CONTRATANTE; 
9.12. Responsabilizar-se exclusivamente por todas as providências e obrigações decorrentes de 
eventuais acidentes de trabalho, isentando o CONTRATANTE de qualquer responsabilidade; 
9.13. Disponibilizar todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários para 
a perfeita execução dos serviços, garantindo que sejam novos, de primeira qualidade, 
resistentes e adequados à finalidade proposta. Esses materiais deverão atender às 
especificações do projeto executivo, quando aplicável, bem como às normas da ABNT ou, na 
ausência dessas, possuir certificação ou laudo técnico emitido por instituição idônea; 
9.14. Apresentar à FISCALIZAÇÃO do CONTRATANTE as especificações técnicas de todos os 
materiais a serem utilizados, submetendo amostras para aprovação sempre que necessário, 
bem como fornecer as respectivas notas fiscais, caso solicitado; 
9.15. Caso utilize materiais de marcas desconhecidas no mercado ou de qualidade duvidosa, a 
CONTRATADA deverá comprovar, por meio de testes técnicos, a conformidade com as normas 
vigentes, incluindo requisitos de qualidade. Todos os custos associados a esses testes serão de 
responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, caso solicitados pela FISCALIZAÇÃO do 
CONTRATANTE; 
9.16. Identificar todos os equipamentos, ferramentas e utensílios de sua propriedade para 
evitar confusão com materiais similares pertencentes ao CONTRATANTE, sendo a CONTRATADA 
responsável por sua guarda e integridade física; 
9.17. Arcar integralmente com todas as despesas necessárias à execução dos serviços, incluindo 



             
       Secretaria Municipal de 

                                                                                      Administração e Finanças 
                                                                                  Núcleo de Licitações 

_____________________________________________________________________________ 

Praça José Valentim Lopes, 02 – Centro – Atílio Vivacqua - Espírito Santo - CEP: 29.490-000 

E-mail: licitação@pmav.es.gov.br | Telefone: (28) 3026-9600 | Ramal 1041 

mão de obra, materiais, equipamentos, ferramentas, proteções de pisos, painéis e mobiliário, 
fretes, transportes horizontais e verticais, tributos, impostos, taxas, emolumentos, alvarás, 
encargos sociais e trabalhistas, serviços extraordinários e quaisquer outros custos inerentes à 
execução contratual; 
9.18. Realizar, às suas expensas, todos os ensaios tecnológicos necessários para a verificação da 
qualidade dos materiais utilizados, tais como testes de concreto, pintura, solda, estanqueidade 
e demais ensaios pertinentes, conforme as normas técnicas aplicáveis, apresentando os laudos 
técnicos à FISCALIZAÇÃO do CONTRATANTE; 
9.19. Garantir e responsabilizar-se pela perfeita execução dos serviços contratados nos termos 
da legislação em vigor, obrigando-se a substituir ou refazer, sem ônus para o CONTRATANTE, 
qualquer material ou serviço que não esteja de acordo com as condições estabelecidas no 
presente memorial e projeto executivo, bem como não executados a contento; 
9.20. Assegurar a continuidade dos serviços sem interrupção, promovendo, sem custos 
adicionais para o CONTRATANTE, a substituição imediata de qualquer prestador de serviço 
ausente, independentemente do motivo; 
9.21. Garantir a substituição ou reparo imediato de qualquer item que apresente defeitos ou 
anormalidades durante o período de garantia, devendo a correção ser realizada em prazo não 
superior a 5 (cinco) dias úteis; 
9.22. Responder civil e criminalmente, ressalvadas as hipóteses legais de caso fortuito ou de 
força maior, por todo e qualquer prejuízo que, em decorrência da execução deste objeto, 
venham direta ou indiretamente provocar ou causar, por si ou por seus 
empregados/prestadores de serviço aos imóveis, mobiliários, equipamentos e demais pertences 
do CONTRATANTE ou de terceiros, ficando certo de que os prejuízos eventualmente causados 
serão ressarcidos; 
9.23. Responsabilizar-se inteiramente por todas as questões, reclamações, demandas judiciais, 
ações por perdas ou danos e indenizações oriundas de danos causados pela CONTRATADA, não 
cabendo responsabilidade solidária ou subsidiária por parte do CONTRATANTE; 
9.24. Responsabilizar-se integral e exclusivamente por eventuais demandas trabalhistas 
movidas por sua equipe, e processos, ações ou reclamações movidas por pessoas físicas ou 
jurídicas em decorrência de qualquer ato culposo ou doloso executado por sua equipe na 
execução dos serviços; 
9.25. Responsabilizar-se, nas áreas em que estiver executando os serviços, pela proteção de 
toda a propriedade pública e privada, infraestruturas tais como linhas de telefonia, fibra ótica, 
dutos de água, esgoto e drenagem pluvial e outros serviços de utilidade pública, nas áreas do 
CONTRATANTE e adjacentes, devendo corrigir imediatamente, às suas expensas, quaisquer 
avarias que nelas provocar, deixando-as conforme seu estado original; 
9.26. Arcar com todos os custos das demolições, reparações e reconstruções que seja obrigada 
a fazer em consequência da negligência no cumprimento de suas obrigações contratuais e legais; 
9.27. Manter limpos e organizados os ambientes de trabalho e efetuar a limpeza do ambiente 
ao final dos serviços; 
9.28. Responsabilizar-se pela retirada e pelo transporte de todo material removido das 
dependências da PMAV, como sobras de materiais, entulho, embalagens, ferramentas e 
equipamentos, imediatamente após os serviços, deixando o local livre e desimpedido de 
quaisquer resíduos; bem como pelo descarte adequado, atendendo a todas as exigências das 
normas ambientais vigentes, em especial à Resolução 307/2002 do CONAMA, que estabelece 
diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil; 
9.29. Prestar esclarecimentos técnicos sobre o andamento dos serviços sempre que solicitado 
pelos técnicos responsáveis do CONTRATANTE; 
9.30. Permitir e facilitar à FISCALIZAÇÃO DO CONTRATANTE a inspeção ao local dos serviços, em 
qualquer dia e hora, devendo prestar todas as informações e esclarecimentos solicitados; 
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9.31. Providenciar a imediata correção de algum tipo de irregularidade verificada ou de 
avaria/defeito apontados pela FISCALIZAÇÃO; 
9.32. Reforçar a sua equipe de técnicos no local de execução dos serviços, caso fique constatada 
sua insuficiência, a fim de permitir a perfeita execução dos serviços dentro do prazo previsto; 
9.33. Fornecer manual com orientações para manutenção/limpeza, discriminando os materiais 
a serem utilizados, restrições e demais cuidados para a permanência do período de garantia; 
9.34. Comunicar ao CONTRATANTE, sempre que necessário, qualquer deficiência em relação aos 
serviços prestados, mantendo registro dos fatos ocorridos durante a execução do contrato, 
respondendo integralmente por sua omissão; 
9.35. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 1 (um) dia útil que antecede a 
prestação do serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação, observando o prazo de prorrogação previsto no Termo de Referência; 
9.36. Interromper total ou parcialmente a execução dos trabalhos sempre que necessário para 
garantir a execução correta e fiel dos serviços, conforme estabelecido no Contrato e nas 
especificações técnicas; quando houver condições atmosféricas que possam afetar a qualidade 
ou a segurança dos trabalhos; caso seja constatada alguma falha por parte da CONTRATADA 
que, a critério da FISCALIZAÇÃO, possa comprometer a qualidade das etapas subsequentes; ou 
ainda, quando a FISCALIZAÇÃO determinar ou autorizar formalmente a interrupção; 
9.37. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior, e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
9.38. Transportar os produtos empregados no serviço, quando houver, e disponibilizar mão de 
obra especializada para entrega deles; 
9.39. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado no Termo de Referência, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução do serviço ou dos materiais empregados; 
9.40. Custear o frete relativo à devolução dos produtos empregados, considerado defeituosos, 
dentro do prazo de garantia, quando houver; 
9.41. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à 
execução da contratação; 
9.42. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
CONTRATANTE; 
9.42.1. Ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o 
valor correspondente aos danos sofridos. 
9.43. Encaminhar, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os documentos que 
comprovem a sua regularidade fiscal e o relatório de adimplemento de encargos; 
9.44. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do contrato; 
9.45. Disponibilizar para o CONTRATANTE um atendimento personalizado e imediato, com 
fornecimento de números de telefone, e-mail e demais formas de comunicação para abertura 
de chamados e envio de notificações, comunicando-o em até 1 (um) dia útil caso haja qualquer 
alteração; 
9.46. Designar um preposto, aceito pela Administração, para representá-la na execução da 
contratação, informando nome completo, CPF, e-mail e telefone de contato e substituto em 
suas ausências; 
9.46.1. A CONTRATADA deverá manter representante da empresa no local da execução do 
objeto, quando exigido pela Administração. 
9.46.2. O CONTRATANTE poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a 
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manutenção do representante da empresa, hipótese em que a CONTRATADA designará outro 
para o exercício da atividade. 
9.47. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros; 
9.48. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação ou para a qualificação na 
contratação direta; 
9.49. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
9.50. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso 
por força da execução deste contrato; 
9.51. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do CONTRATANTE; 
9.52. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do 
CONTRATANTE; 
9.53. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum 
dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
9.54. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
9.55. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução 
do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 
9.56. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
 
10. CLAÚSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD. 
10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 
os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 
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10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância. 
10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 
inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com 
cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de 
eventuais omissões, desvios ou abusos. 
10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 
fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados 
à autoridade nacional. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII). 
11.1. O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual 
período, a critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de 
prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública ou, 
ainda, pela fiança bancária, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do 
contrato. 
11.2. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a 
vigência do contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, 
permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas 
convencionadas. 
11.3. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do 
contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 
11.4. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 
aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período 
fique descoberto, ressalvado o disposto no item 11.6 deste contrato. 
11.5. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, 
o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a 
ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 
11.6. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 
11.6.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento 
das demais obrigações nele previstas; 
11.6.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 
11.6.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 
adimplidas pelo contratado, quando couber. 
11.7. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 
indicados no item 11.6, observada a legislação que rege a matéria. 
11.8. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 
deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da 
contratação. 
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11.9. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 
obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) 
dias úteis, contados da data em que for notificada. 
11.10. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 
11.10.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo 
contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de 
cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
11.10.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da 
apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não 
caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos 
prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, 
de 11 de abril de 2022. 
11.11. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a 
liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de 
declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu 
todas as cláusulas do contrato; 
11.12. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após 
a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada 
monetariamente. 
11.13. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo 
contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 
11.14. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma 
prevista no Edital e neste Contrato. 
11.15. A garantia de execução é independente de eventual garantia do serviço prevista 
especificamente no Termo de Referência. 
11.16. A garantia contratual poderá ser executada total ou parcialmente pela Administração 
para cobertura de prejuízos decorrentes do inadimplemento da contratada, especialmente nas 
seguintes hipóteses: 
11.16.1. descumprimento de obrigações contratuais essenciais, inclusive atraso injustificado no 
cronograma, paralisação e/ou abandono; 
11.16.2. inexecução parcial ou total do objeto; 
11.16.3. necessidade de correção de não conformidades, falhas executivas/construtivas e/ou 
substituição de materiais/serviços rejeitados, quando a contratada não o fizer no prazo fixado; 
11.16.4. danos causados a terceiros e/ou ao patrimônio público decorrentes da execução 
contratual, quando não reparados/indenizados pela contratada; 
11.16.5. aplicação de multas contratuais e demais obrigações pecuniárias não adimplidas; 
11.16.6. custos de medidas emergenciais para preservação do canteiro e do objeto, quando 
imputáveis à contratada; e 
11.16.7. demais prejuízos comprovadamente suportados pela Administração em razão do 
inadimplemento, inclusive custos de contratação de terceiros para continuidade/conclusão do 
objeto. 
11.17. Verificada hipótese de acionamento, o Gestor do Contrato instaurará procedimento 
administrativo, com registro da ocorrência e notificação formal da contratada para: 
11.17.1. sanar o inadimplemento e/ou apresentar justificativa; e 
11.17.2. quando cabível, apresentar plano de recuperação/correção no prazo fixado. Decorrido 
o prazo sem saneamento satisfatório, ou sendo o risco urgente, a Administração poderá 
deliberar pela execução da garantia, total ou parcial, mediante decisão motivada. 
11.18. A execução será limitada ao valor necessário à recomposição do prejuízo, podendo 
abranger: 
a. o pagamento de multas; 
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b. custos de recomposição/correção; 
c. despesas emergenciais de preservação do canteiro/segurança; e 
d. indenizações e demais prejuízos comprovados, sem prejuízo da cobrança do valor 
excedente diretamente da contratada. 
11.19. Em situações de risco à segurança, risco de dano grave ao patrimônio público, ao meio 
ambiente, à continuidade do serviço público ou à integridade do canteiro, a Administração 
poderá adotar medidas emergenciais e executar a garantia de forma imediata, 
independentemente de prévia manifestação da contratada, assegurado o contraditório 
posteriormente no procedimento administrativo, com apresentação de relatório técnico, 
registros e motivação. 
11.20. Sendo a garantia prestada por caução em dinheiro ou títulos, a Administração poderá 
reter/usar o valor caucionado para cobrir os prejuízos apurados, total ou parcialmente, 
mediante decisão motivada e juntada dos elementos comprobatórios. 
11.21. Sendo a garantia prestada por seguro-garantia, a Administração notificará a seguradora 
para abertura de sinistro, instruindo o pedido com: 
a. cópia do contrato e do termo de garantia/apólice; 
b. relatório do fiscal/gestor com descrição do inadimplemento e do dano; 
c. notificações à contratada; 
d. planilha do valor a ser coberto e documentos comprobatórios. 
11.21.1. A contratada deverá cooperar com o processo de regulação do sinistro, sob pena de 
responsabilização contratual. 
11.22. Sendo a garantia prestada por fiança bancária, a Administração notificará o fiador para 
pagamento do valor executado, instruindo o pedido com os documentos do procedimento e a 
quantificação do prejuízo, observadas as condições da carta de fiança. 
11.23. Executada a garantia, total ou parcialmente, a contratada deverá recompor o valor da 
garantia ao patamar originalmente contratado, no prazo de 15 dias contados da execução da 
garantia, sob pena de caracterização de inadimplemento contratual e adoção das medidas 
cabíveis, inclusive sanções e rescisão, se aplicável. 
11.24. A execução da garantia não impede nem substitui a aplicação de sanções, a glosa de 
medições, a cobrança de valores remanescentes e a apuração de perdas e danos, podendo a 
Administração exigir da contratada o ressarcimento de quaisquer valores que excedam o 
montante garantido. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV). 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

I.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 



             
       Secretaria Municipal de 

                                                                                      Administração e Finanças 
                                                                                  Núcleo de Licitações 

_____________________________________________________________________________ 

Praça José Valentim Lopes, 02 – Centro – Atílio Vivacqua - Espírito Santo - CEP: 29.490-000 

E-mail: licitação@pmav.es.gov.br | Telefone: (28) 3026-9600 | Ramal 1041 

II.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” 
e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV.Multa: 
1) Moratória de 0,5% (cinco décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias. Após este prazo, a critério da 
Administração, poderá configurar a inexecução parcial da obrigação assumida, e será aplicada 
juntamente a multa prevista no item “6”; 
2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 
25% (vinte e cinco por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato; 
3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 
12.1, de 20% (vinte por cento) a 30% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato; 
4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 15% (quinze por 
cento) a 20% (vinte por cento) do valor do Contrato; 
5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 10% (dez por 
cento) a 15% (quinze por centos) do valor do Contrato; 
6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 5% (cinco por 
cento) a 10% (dez por cento) do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 
a) Multa moratória por atraso injustificado previsto no item “1”. 
12.3. As razões para a inexecução parcial de um contrato de obra podem ser diversas e incluem 
atrasos na execução, falhas na qualidade do trabalho, não cumprimento de prazos, entre outros 
problemas. Essa situação pode causar prejuízos financeiros, atrasos no cronograma e, em alguns 
casos, impactar a qualidade final da obra. 
12.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 
de 2021). 
12.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 
e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.6.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.6.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
12.6.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
12.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
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orientações dos órgãos de controle. 
12.8. Procedimento Sancionatório. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade (itens 12.2. “II” e 12.2. (III)) dependerá de instauração 
de processo administrativo específico, que assegurará à CONTRATADA o contraditório e a ampla 
defesa, nos termos do caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021. As demais sanções 
poderão ser aplicadas mediante procedimento administrativo sumário, com direito à defesa 
prévia no prazo de 15 (quinze) dias úteis; 
12.9. Na aplicação das sanções serão considerados os aspectos elencados no art. 156, §1º, da 
Lei nº 14.133/21, conforme clausula 12.7.; 
12.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
12.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, 
da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
 
13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 
13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
13.4.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 
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13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
13.5.3. Indenizações e multas. 
13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômicofinanceiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 
ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 
14.133, de 2021). 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII). 
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados na Lei Orçamentária Municipal, deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos – Classificação Funcional 15.451.0004.1.0007 
- Natureza da Despesa 4.4.90.51.99 – Ficha 266 - Fonte 1.500.0000.0000; 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos – Classificação Funcional 15.451.0004.1.0007 
- Natureza da Despesa 4.4.90.51.99 – Ficha 266 - Fonte 1.700.0048.3110. 
14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento ou outro meio competente. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES. 
15.1. As alterações deste contrato, unilaterais ou consensuais, somente poderão ocorrer nas 
hipóteses previstas no art. 124 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, mediante prévia e 
expressa justificativa da Administração, vedada a transfiguração do objeto contratado e 
assegurado, quando for o caso, o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial. 
15.2. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei nº 
14.133/2021, a CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado deste 
contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício 
ou de equipamento, acréscimos de até 50% (cinquenta por cento), observado, em qualquer 
hipótese, o reequilíbrio econômico-financeiro quando cabível. 
15.3. Nos contratos de obras e serviços de engenharia, quando as alterações decorrerem de 
falhas de projeto, a Administração promoverá a apuração de responsabilidade do responsável 
técnico e adotará as providências necessárias ao ressarcimento dos danos causados ao erário, 
nos termos do § 1º do art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 
15.4. As alterações contratuais decorrentes de acordo entre as partes observarão, como regra, 
os limites percentuais estabelecidos no art. 125 da Lei nº 14.133/2021 e não poderão 
transfigurar o objeto contratual, devendo ser demonstrada, em decisão motivada, a 
vantajosidade da medida em relação à realização de nova contratação e o atendimento ao 
interesse público, em conformidade com a legislação e com o entendimento dos órgãos de 
controle. 
15.5. Toda alteração contratual será formalizada por termo aditivo, o qual constituirá condição 
para a execução, pela CONTRATADA, das prestações modificadas, ressalvada a hipótese de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, situação em que a formalização deverá 
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês, conforme art. 132 da Lei nº 14.133/2021. 
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16.  CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS. 
16.1. Os casos omissos neste Contrato e em sua execução serão resolvidos pela CONTRATANTE, 
observando-se, sucessivamente: 
I – as disposições do edital e de seus anexos; 
II – a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais normas federais, estaduais e municipais 
aplicáveis às licitações e contratos administrativos; 
III – o regulamento próprio e demais normas internas da Administração; e 
IV – subsidiariamente, os princípios gerais do Direito Administrativo, os princípios gerais dos 
contratos e as disposições de Direito Privado que lhes sejam compatíveis. 
16.2. Na hipótese de dúvida interpretativa relacionada a obras e serviços de engenharia, 
deverão ser observadas, prioritariamente, as normas técnicas pertinentes e as orientações dos 
órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da Administração. 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO. 
17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a divulgação desta Ata de Registro de Preços e 
de seus aditamentos no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, bem como a 
publicação do respectivo extrato no Diário Oficial do Município de Atilio Vivacqua, observados 
os prazos e condições estabelecidos no art. 94 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 
normas aplicáveis. 
 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO. 
18.1. É eleito o Foro da Comarca de Atílio Vivacqua para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme 
art. 92, §1º da Lei nº 14.133/2021. 
18.2.  
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) 
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 
 
 

........, ......... DE ...................   DE 20__. 
 
 
 

_________________________ 
Responsável legal da CONTRATANTE 

 
 

_________________________ 
Responsável legal da CONTRATADA 
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